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MINISTÉRIO DA FAZENDA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DO RIO DE JANEIRO

RF,L-eÇA0 Nv 34. DE 22 DE AGOSTO
DE 1968

ATOS 4)0 PRESIDENTE
Portaria n9 395, de 12-8-1988 — De..

signa Douglas Chaul de Carvalho,
matricula 3.535, Escriturário-Mecanda
graf o nivel 8-A, para a funçãer de
Substituto Eventual do Subgerente da
Agência ' Santos Dumont.

P.sratria n9 400 de 14-8-1965 —
Exonera Antonio Nogueira Amaro Fi-
lho, matricula 1.259, Oficial Adminis-
trativo nível 17-A,. do cargo de provi-
mento em a:missão símbolo 3-C, de
Gerente • da Agência Governador
Carlos Gonçalves Dias, matricuSa na-
mero 275, Oficial Administrativo ni-
vel 18-3, do corgo de provimento em
comissão símbolo. 3C, de Gerente da
Agência São Cristóvea. Altair de Sou-
za e Silvas matr ucela 1.950, Oficiei
Administrativa nivel 17-A, do cargo. dl
provimento em comissão símbolo 3-C,
de Gerente da Agência Case,adura.
Odenato da Abreu Soeira Fereira, ma-
tricula 2.508, Ofiesal de Administração
ntvel 14-3, de carga de euevimento
em comissão. símbolo 3-C, de Gerente
da Agência Campo dos Aionsoe, Joao
Segneri, matricula 1.005, Agregado ao
Quadro de Pessoal no símbolo 2-C, do
cargo de provimento em comissão sini_
bolo 2-C, de Gerente da Agência Ban-
deira Depósitos. Francisco Osório de
Araujo Tavares, matricula 390, Oficial

Adeenistrativo uivei 18-B, do cargo
de proviment cbmiesão símbolo
2-C, de Gerente -da &tenda melei--
Depósito:e onde vinha exeteendo
carga em caráter de substituição du-
rante o imped imento, do titular.
Othoniel Lopes de Araujo, matricula
1.574, °Ui 11 Administrativo nivel,
17-A, da eerga de provimento em co.
missão ser:bole 3-C, de Gerente da
Agência Campo Grande, onde amua
exercendo o cargo em caráter de
substittuição durante o afastamente
da titular. Dispensa Ceie:miei Lopes
de Araujoç matricula 1.674, Oficial
Administrativo uivei 17-A, da tunçáo
de Subgerente da Agência, Governa-
dor. Nomeia Antônio Nogueira Ama-.
ro Filhos matricula 1.259, Oficial Ad- •
ministrativo nível 17-A, para o cargo
de provimento em cemissão símbolo
3-C„ de Gerente da Agência São ci.:s-
ebe°. Carlos Gonçalves Dias, • ma.
crioula 27e, Oficial Administrativo ni-
vel 18-B, para o pargo de provimento
em comissão símbolo 3-C, de Gerente
da Agência Cascadura, &heir de Sou-.
as e Silva, matricula 1.950, Oficial
Administrativa uivei 17-A, para o car-
go de provimento em Comissão. símbo-
lo 3-C,, de Gerente da Agência Campo
doa Momos. Minuto de Abreu So-
eira Fererira, matricula 2.508, Oficial
de Administração uivei 14-B, para o
carga de provimento em comissão
símbolo 2-C, de Gerente da Agência
Seeier-Depôsitos Jeito Segneri, ma-
trícula 1.005, Agregado ao Quadro de
Pessoal no símbolo 2-C, para o cargo
de provimento cm omissão símbolo
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cadernaeão das publicações do .. 	 	 INST.RDÇOES N.9 1

. -
CONSELHO NACIONAL

•	 DE PESCIVISAS
PORTARIA DE lk DE SE'l'ENDeRee"

DE ,:e68	 .
O Presidente do Conselho 'Nacional

de Pesquisas, usando da atribuição
que lhe -confere o 19 do art. 33 da
Lei n9 4.533, de. 8 de dezembro' de
1964, combinado eom o parágrafo
único do art. 19 do Decreto ne 51.654,
de 2d de julho de 19t31, resolve;

N9 120 — Exenerar, a pedido, na
forma do art. 75, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 195Z
La.layette Fernandes, do cargo de Al-
moxarife, código AF.101.16.B, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente, do Instituto Nacional de Pes-
quisas da Amazónia. — Antonio Mo-
reira Conceiro.

ORDEM DE SERVIÇO N.9 2
O Diretor do Instituto- de Matemá-

tica Pura e Aplicadayno Uso dai atrl-
baiçõee que lhe confere o item. XVI
do artigo 22 do Regimento aprovado
pelo Decreto . n.9 59..389, de 1e.10.66.

Considerando que, compete ã Seção
de Publicaçõe4 imprimir, ,encadernar
distribuir, gu dar as publicações do
IMPA, e bens assim executar outras
atividades que, pela natureza, se in-
cluam na sua área de ação;

Considerando que, por outro lado,
compete a um dos membros do Corpo
Cientifico, a ser designado peio Dire-
tor, a supervisão de trabalho de na-
tureza técnica a cargo da. Seçãe de
Publicações; e,

Considerando, ainda que, a Seção de
Publicações deve desenvolver-se den-
tro çie um" criLérip racional de tra-
balho.

Determina:
19) Os serviços de dactiloerafie

técnica, impressão, encardenaçãO, ai-
ceamento distribuição e outros a sa-
rem execiitedos pela Seção de Pube-
cações obedecerão à ordem de chega-
da, podendo haver exceções, 3. crité-
rio do Supervisar da Seção de Publi-
cações;

2.9) Os, textos das publicações do
IMPA para datilografia, antes de
executados pela Seção de Publicações
serão examinados -selo Supervisor
Seção- de Publicações;

3.9) Velo trabalho de pualicaeao do
IMPA deverá ser entregue cora a ma-
xima antecedencia, a tine de permitir
a perfeita execução dos serviços da se-
ção de Publicações;

4.9) Qualquer Pedido de publicações
do IMPA, em estoque na Seção de Pti-
blicações, deverá ser autorizado pelo
Supervisor da Seção de Publicações:

5.9) Caberá ao Chefe da Seção de,
Publicações atestar as faturas, de aqui-1
'Ação de material e de prestação de
sereiço, referentes à impressão e en-

, e,
6.9) Caberá, ainda ã Seção de Pu-

blicações controlar Os exemplares da
"Notas de Matemática" do IMPA que
serão vendidos lias livrarias, bem co-
mo apresentar ao Serviço de Admi-
nistração para exame contábil a do-
cumentação caraprobatózia das despe-
sas, eventualmente realizadas ao se-
rem pagas com o produto da Venda
daquelas, publicações cientificas.

Ree de Janeiro, 9 de agôsto de 1968.
Lindulpho de Carvalho Dias.

ORDEM DE sgriviço. N.9 3
O Diretor do Instituto de Matemáa

tica Pura e- Aplicada, no uso das atri-
buições que lhe confere o item XVI
do artigo 22 do Regimento aprovado
pelo Decreto n.9 53..389, de 11.10.66,

Considerando (me a Biblioteca está
diretamente subordinada, à Direção do
IMPA;
\Considerando que -compete à Biblio-

teca adquirir o acervo bibliográfico do
IMPA;

Considerando que •é dispensável a
licitação na aquisição dos materiais
permanentes, liVros e revestes para o
IMPA era face de sóinente poderem
os meemos ser fornecido, por livrarias
especializadas e excluSivas;

Considerando, por derradeiro, que
compete a um dos memeres do Corpo
'Cientifico, como Superrsor das ativi-
dades de aquisição classificação e
permuta de livros e revistae e dos tra-
balhe...4,-de natureza tiécnasa da Biblio-
teca do IMPA,

Determina:
--I.91 Na aquisição de .1 1,1-as e revis-
tas para o IMPA, os merabiss de ' Cor-
po Cientifico poderão fazer sugestees
ao Supervisor da Biblioteca quer ver-
bais, quer apresentando listas -de 11-
vros, ou ainda solicitando ás. livrarias
que enviem listas de ofertas;

2.9) A escolha final e a determina-
ção da aquisição de livres é revistas
fiará a cargo do Supervlsor da Bi-
blioteca:

3.9) Feitaz as escolhas, as aquisi-
ções de livros é revistas serão solici-
tadas por escrito, diretamente pela
Biblioteca às livrarias- exclusivas e es-
pecia•izadas, através do eupervisor -ou
do Chefe da Biblioteca, dispensada a
licitação (-concorrência, tomada de
prpeços e convite);

4.9) O Chefe da Biblioteca é o res-
ponsável pelai- livros e revistas adqui-
ridos pelo IMPA. devendo: conseqüen-
temente, atestar " as faturas, referentes
à aquisição dos mesmos para poste-
rior liquidação pela Dereção do Insti-
tuto.

Rio de Janeiro 23 deareeto de 1968.
— Lindelpho de carvaihO Dias.

O Diretor do Instituto de Matemá-
tica Pura e Aplicada, no uso das atri-
buições que lhe confere o item XVI
do artigo 22 do Regimento aprovado
pelo Decreto II.9 58.389, de 13.10.66,
resolve baixar- as seguintes Instruções
relativas à Tabela de' preços a serem
cobradqs pelos serviços executados pe-
la "MeNuina Copiadora Xerox 914":

1.9) Os trabalhos relacionados crer/
o Serviço de Administração . a Bi-
blioteca do Instituto de Matemática
Pura e Aplicada, serão isentos de pa-
gamento;

2°) Os Pesquisadores do Corpo Ci-
entifico do Instituto de Matemática
Pura e Aplicada terão direito à tira-
gem de 100 (cem) cópias mensais, não
cumulativas aos meses subseqüentes —
as cópias extras, tcclavta, serão co-
bradas a NCre 0 .20 cada uma;

3e) Os trabalhos particulares do
Pessoal Administrativo, Professõres
Visitantes, Agregados e Estagiários do
Instituto de Matemática Pura e Apli-
cada, serão cobrados a NCre 0,20 ca-
da cópia.

4.5 Os trabalhos relacionados com
a Administração do Conselho Nacional
de Pesquisas, serão iscam de paga-
mento;

5.9) Os trabalhos relacomedos com a
administração da Universidade Fe-
deral doe Rio de Janeiro, serão cobra-
dos a NCr 0,25 cada cópia;

6.9) Os trabalhos particulares dos
alunos da Universidade Federal do
Rio da Janeere dos Pesquisadcres es-
tranhos ao Instituto de Matemátnca
Para e Aplicada, bem como os dos
funcionários do Conselho Nacional de
Pesquisas, serão cobrados a Nele 0.40.
cada cópia;

7.9) Os trabalhos particulares das
demais pessoas leio comereendidas nas
itens acima serão cobrados a NCr3
'0,60 cada cópia.

Rio de Janeiro, 30 de agElsto de
1968, — Zavelolpha de Carvalho Dias.
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ASSINATURAS
BEPAIITIçÕES E PARTICULABES i	 FuNcloNÁtuos

Capital e Interior: 	 I	
,

Capital e Interior:

emestre 	  NCr$ 18,00 Semestre 	  NCr$

Ano 	  NCr$ 36,00 Ano ., 	  NCr$

Exterior:	 Exterior:
Ano 	  NCr$ 39.00 Ano 	 . NCr$

-- As 1?partições Publicas de- '
verio entregar na Seção de Co,
mu ticações do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
bli( ação.

-- As reclamações pertinentes
a .,,atéria retribuída, nos casos le
êrto ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito A Seção
de Redação, até o quinto dia útil
suseqüente à publicação no
érião oficial.

- A Seção, de Redação fun-
cicna, para atendimento do públi-
co de 11 às 17h30 min.

Os originais, devidamente
au .ohticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em uma S
só face do papel, formato 22x33:
as emendas e rasuras serão res-
sa:vadas por quem de direito.

- As assinaturas podem ser
to:nadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exte-ior, que
sempre serão anuais.

- As as.Otaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

- Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

- Na parte superior do ende.
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o més e o ano em que findará.

- As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe,
vereiro.

- A remeisa de ,valõres, sem^
pre a favor do Tesotkeiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

- Os supletnentos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os safio
citarem no ato da assinatura,

13,50
27,00

3-C de Gerente da Agência 'nhanga.
Francisco Osório de Araujo Tavares,
ma ricula 390, Oficial Administrativo
nivn : . 1 18-B, para o. cargo de provimen-
to c rn comissão símbolo 2C, de Gerente
da Agência Eandeira-Depósito. Otho-
niel Dopes de Araujo, matrícula 1.674,
Ofiaial Administrativo nível 17-A, pa-
ra o cargo de provimento em comis-
são símbolo 3-C, de Gerente da Agên-
tia Governador.

Fartaria ri 401, de 14-8-1968 - De-
sigra Emanauel Decnop Martins, ma-
tricala 2,315, Oficial de Administra-
ção nível 14-B, Subgerente da Agên-
cia 'nhanga, paFa responder pela Ge-
rênaía da Agência Saens Paria, en-
quanto perdurar afastamento do ti-
tula:.

Portaria ri 402, de 14-8-1968 - De-
signa Luiz Ignacio, matrícula 3.483,
Esc ,iturario-alecanógrafo nível 8-A,
Par a. a função de Substituto Eventual
do Subgerete da Agência Meier-De-
pós. aus.

Pn'taria n9 403, de 15.8.1968 •- Dis-
pa/ sa, a pedido, da função de Oficial
de Gabinete da Carteira de Cansig,-
nac 5ea o servidor Hildebrando
gui s da Silva Chaves, matrícula nú-
me '0 22. Designa para a função de
Ofi -M.al de Gabinete da Carteira de
Consignaçõ es, a servidora Maria Vic-
tór a Severina. Grazzia Garofalo Loos,
matrícula 2.875, Escriturário-Mecanó_
grafo nível 10-B.

ortaria n9 404, de 16-8-1968 - No_
Ma a Milton Martins Pinha, matrícula
1.8e1, Conferente de l a Categoria, na.-
ra o cargo de provimento em comis-
são símbolo 2-C, de Contador Geral
Adi unto, ficando, em conseqüência,
exonerado do cargo de provimento em
Comissão símbolo 2-C, de Chefe do
Sei viço de Contabilidade de Penhôres.

Portaria 119 405, de 16-8-1968- De-
signa Rubem de Souza, matrícula nú-
mero 2.925, Oficial de Administração
nível 12-A, paro, a função de Substi-
tuto Eventual do Subchefe da Sacão
de Contrôle de Contabilidade de De-
pae•tos.

ATOS DO PRESIDENTE

RALAÇÃO NQ 35, DE 29 DE AGOSTO
1)2 1968

Portaria n9 410, de 19-8-1968 - Exo-
nee a, a pedido, cio Quadro de Pessoal
da caixa Econômica Federal do Rio

de Janeiro, a seiviciora Lars Villari
Diniz, matrícula 2.856, Escriturário_
Mecanógrafo nível 8-A, com vigência
a partir de 21 de julho de 1967.

Portaria n9 411, de 19-8-1968 - No_
meia Wilson José Vieira, matrícula
1.315, Tesoureiro de 1 9 Categoria, para
o cargo de provanento em comissão
símbolo 2-C, de Chefe do Serviço de
Contabilidade de Penhores.

Portaria n9 416, de 20-8-1968 - Dis-
pensa Aloisio Adjuctia Silveira, matrí-
cula 3.781, da função de Assessor Ju-
rídico do Gabinete da Presidência.

Portaria ry? 417 de 20-8-1968 -
Designa Al'aerto Gonçalves, matrícula
1.561, Oficial de Administração nível
14-B, para a função de Substituto
Eventual do Subgerente da Agência
Pilares .

Portaria n9 418, de 20-8-1968 - De-
signa Luiz Carlos Derenne, matrícula
3.363, Tesaureiro-Auxiliar de 19 Cate-
goria, para a função de Tesoureiro-
Responsável da Agência Rio Branco,
dispensando-o, em conseqüência, da
função de Substituto Eventual do Te-
soureiro Responsável da referida
Agência. Designa Ruy de Freitas,ma-
tricula 802, Tesoureiro de 19 Catego-
ria, para a função de Substituto Even-
tual do Tesoureiro Responsável da
Agência - Rio Branco.

portaria 119 421, de 21-8-1968 De-
signa Amphilophie Cavalcante dos
Santos, matricula 1.515, Avaliador de
Penhôres símbolo 5-C, para a função
de Substitua.) Eventual do Chefe da
Equipe de Avaliação da Agência Sete
de Setembro.

Portaria 11.9 a422, de 22-8-1968 -
Dispensa Waldyr Portugal da Silveira,
matrícula '765, Oficial Administrativo
nível 18-3, da função de Subgeernte
da Agênc'aa Santos Dumont. Hélio de
Pinho, matrícula 1.320, oficial Ad-
ministrativo nível 17-A, da função de
Subgeernte da Agência Bangu. José de
Oliveira Gonçalves Filho, matrícula
2.915, Oficial de Administração nível
12-A, da função de Scbgerente da
Agência Lelalon. Designa Waldyr Por-
tugal da silveira, matrícula '765, Ofi-
ficial Administrativo nível 18-B, para
a função de Subgerente da Agência
Leblon. Hélio da Pinha, matrícula
1.320, Oficial Administrativo nível
17-A, para a função de Subgerente da
Agência Santos Dumont. José de Oli-

Portaria no 429, de 23-8-1968 - Di-
vulga a aposentadoria por tempo de
serviço, concedida pelo Serviço de As-
sistência e Segam Social dos Eco-
nomiários, a partir de 31 de julho de
1968, da servidora Leila, Monte Mor
Tinoco, matricula 646, Técnico de Eco-
nomia Popular nível 18-B.

Portaria n9 430, de 23-8-1968 - De-
signa Sebastião Castelpoggi Penna,
matrícula 2.968, Escriturário-Mecanó-
grafia nível 10-13 para a função de
Substituto Eventual do Subgerente da
Agência Central de Depósitos, dispen-
sando-o, em conseqüência, da mesma
função na Agência Bandeira-Depósi-
tos.

Portaria ri9 431, de 23-8-1968 - De-
signa Carlos Aloisio Pinto Dantas, ma_
trícula 2.668, Oficial de Administra-
ção nível 12-A, para a função de Subs-
tituto Eventual do Subgerente da
Agência Campo Grande.

Portaria w 432, de 23-8-1968 - De-
signa Fernando José Gomes, matrí-
cula 1.276, Técnicos de Economia Po_
pular nível 18-B, Subgerente da Agên-
cia Duque de Caxias. para responder
pela Gerência da Agência Campo
Grande, enquanto perdurar o afasta-
mento do titular.

ATOS DO PRESIDENTE .

RELAÇÃO 10 36, DE 5 DE
SETEMBRO DE 1968

Portaria 11.9 435, de 30-8-1968 - Di-
vulga a aposentadoria por tempo de
serviço, concedida pelo Serviço de As-
sistência e Segure Social dos Eco-
norniariaa, a partir-de 5 de agô,sto de
1968, da servidora Munia Pacheco
Gonçalves, matrícula 1.263, Técnico de
Economia Popular nível 18-B, clispen-

sando-a, em conseqüência, da função
de Substituto Eventual do Subchefe da
Seção de Registro Analítico e Inven-
tários do Sarseço de Ctintabilidade de
Títulos.

Portaria n9 438 de 30-8-1968 P Di-
vulga a aposentadoria concedida ao
servidor Adalberto Machado de No-
vaes Newtan, matrícula W 176, Te-
soureiro de 19 Categeria.

Rettficaç5es

Portaria n9 335, de 2e47.68
Leia-se:

Portaria n9 335, de 22.7.:,.968.
Onde se ié:

Portaria :n9 335, de 22.7.68 -
Waldemar Chaves Fernandes, matrí-
cula. 3071, Escritu rário -Mecanógrafo,
nível 10.B, para • esponder pela
Subegrência

Leia-se:
Portaria 11 9 335, de 22.7.1968

Waldemar Chaves Fernandes, matrí-
cula n9 3.071. E.seriturarlo-Mecanó-
grafo, nível 10.13, para responder pe-
la Subgerência

Onde se lê:
Portaria n9 352, :ia 25.7.1963 - Exo-

nera Celso Botelho Capdeville . matai-
vai 18.B, do caago de provimento em
cula 1.523, Oficial Administrativo,
nível

Leia
--Bs e: . .

Portaria W 352, de 23.7.1968 -
Exonera Celso Botelho Capdeville,
matrícula r.9 1.523, Oficial Adminis-
trativo nível 18-13, do cargo de provi-
mento em comissão ...

Onde se lê:
Portaria 31.9 367, de 31 de julho de

1968 - ..., e não como Oficial Admi-
nistrLaetiiav_so

Leia-se:
18-B ...

Portaria 9 367, d3 31 de julho de
1968 - ..., e não como Oficial Ad-
nistrativo nível 18-B ...

Onde - se lê:
Portaria W 373, de 1 9 de agôsto de

1968 - ... para c desempenho de ta-
refas relacionadas com Os altos in-
rêsses da Administração e a altura

Leia-se:
Portaria 1;19 370, de 19 de agô,sto de

1968 - ... para o desempenho. de ta-
refas relacionadas cora os autos itt-

veira Gonçalves Filho, matricula 2,915,
Dficial de Administração nível 12-A,
para a função de Subgerente da Agên-
cia Bangu.

Portaria n9 423, de 22-8-1968 - Dis-
pensa, a pedido, Maria Nazareth Lis-
boa de Cargueira, matrícula n9 2.784,
Tesaureira-Auxiliar de li) Categoria,
da função de Tesoureiro Responsável
da Agência Almirante Tamandaré.
Designa Ricardo Antônio de Andréa
Vara, matrícula 3.514, Tesoureiro Au-
xiliar de 19 Categoria, para a função No Diário 9ficial da União de 30
de Tesoureiro Responsável da Agên- t de agôsto de 1968, Seção I, Parte II,
cia Almirante. Tamandaré, enquanto páginas 1938-1939-1940:	 -
perdurar o afastamento do titular. 1	 Onde se tê-
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Leia-se:	 (cento e oitenta e educo mil quatro-
Portaria 1i9 338 de 9 de a ôsto de centos e setenta cruzeiros novos) para

teresses da Administraçke e a altu-
ra ...

Onde se lê:
Portaria n9 48, de G de agasto de

1968 - ... concedida pelo Serviço de
Assistência e Seguro ...

Portaria n9 378, da 6 de ageato de
1968 - concedida pelo SeivIço de
Assistência e Seguro,-

Onde se lê:
Portaria n o 387, de 7 da agôsto

1968 -	 Agregado ao Quadro de
Pessoal na símbolo	 pear o car-
go • •

Leia-se:
Portaria no 387, de 7 de agôsto de

1968 - Agregado ao Quadro de
Pessoal no símbolo 3-C, para o car-
go...

Onde se lê:
Portaria n9 383, de 9 de ae

b
ôsi:o de

1068 - ... Designa Sebastião Geraldo-
Hungerbuhler, 1:16:afete:e n o 259 ...

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO
LÓIDE BRASILEIRO

PORTARIA DE 4 DE SETEMBRO
DE 1968	 -

O Preselente da Companhia de Na-
vegaçuo Lloyd Brasileiro, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas
por torça, da deleg,açâo de campe-
tenda de que trata a Portaria núme_
eo 33, de 7 de abril de 1997, do Mi-
nikeerio dos Transportes, resolve:

N9 71 - Conceder aposentadoria nos
ternics do art. 178, letra "c" da Cons-
tituiçtio Federal e Lei n9 5.253-67, aos
servidores:

Amecar Pimentel, matr. 6.388 Ime-
diato - 14.679-68ee

Manoel José Alexandrino, matricula
18.568 Mestre Arrais - 15.219-63.

Alberto Rodrigues Cruz - Matricula
21.256 Médico - 14.870-68.

Moacir Goulart Perecira - matri-
cula 80.056 'Contra Mestre - 14.060
de 1967.

2) conceder aposentadoria nos ter-
mos do art. 100-III, da Constituiçáo

COLÉGIO PEDRO II
RESOLUÇÃO DE 2 DE FEVEREIRO

DE 4.9i111
O Diretor-Geral do Colégio Pedro

II, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que decidiu o
Conselho de Curadores em sessão rea-
lizada no dia 2 de fevereiro de 1e68,
resolve:

N9 1 - Art. 19 Enquanto não fôr
aprovado O Regimento do Colégio .as
importançiae ou as taxas recebidas
devereo eer encaminhadas à Direto-
ria-Geral para recolhimento ao Banco
do

Art. 29 Deverá ser fornecido recito()
de qualquer importância recebida.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário. - Vandick Londres da
Nábrega.
RESOLUÇÃO DE 23 DE FEVEREIRO

DE 1968
O Diretor-Gerel tio Colégio Pedro

II, no uso de suas atribuições legais,
considerando que o Ministério da Fa-
zenda, atendendo e, eolicitação feita
por esta Diretoria-Geral ao Sr. Mi-
nistra da Educação e Cultura, em
Oficio n9 7, de 17 de janeiro de 1968,

1968	 Designa Sebastiã Geral-
do Hungerbuhler, matricula nemere
259 ...

Onde se lê:
Portaria n9 349, de 24.7.1968

com proventos integreis, cio
Administrativo, ...

• Leia-se:
Portaria n9 349, de 21.7.1968 -

com proventos integrais, da Oficial
Administrativo

Onde se lê:
Portaria W 358, de 31 de julho de

1968 - Willeealdo de Martins
Castilho, matrícula n9 257, Oficial
Administrativo ...

Leia-se:
Portaria n9 368, de 31

1968 - Willebeldo
Castilho, matricula n9
Administrativo

Federal e Lei n9 5.253-67 ao servi-
dor Manoel Ramos, matricula 8.368,
Foguieta Mercante - Processo núme-
rp 12.191-67. - Ney Garcia ,Scitelio.

•
COMPANHIA DAS DOCAS

DO PARÁ
PORTARIA DE 22 DE AGOSTO

DE 1968
O Diretor_Presidente da Companhia

das Decas do Pará, (CDP), no uso dee
atribuiçõecs que lhe confere a Por-
taria n9 726, de 13-9-1967, de sua Ex.
celência, o Senhor Min stro dos Trans-
portes, e tendo em vista o Processo
n9 9.008-6$, resolve:

N9 45 - Aposentar, na forma dos
artigos 176 item III e 178 item III,
ambos da Lei n9 1.711 de 28 de ou-
tubro de 1952 Olga Magalhães de
Oliveira, no cargo de Oficial de Ad-
ministração, código AF-e01.12-A, do
Quadro de Pessoal - Parte Suplemen-
tar (SNAPP) - do Ministério dos
Transportes. - Fernando José de
Leão Guilliort.

concedeu , a esta Autarquia a quantia
de NCr$ 833.330,00 (oitocentas e
trinta e oito mil trezentos e trinta
cruzeiros novos), para fazer face às
despesas com pagamento de pessoal
sem vínculo com o serviço público e
considerando a autorização do Coai-
selho de Curadores, baseada no ar-
tigo 18, letra "j" do Decreto-lei nú-
mero 245, de 28 de fevereiro de 1967
em sessão eealizada em 23 de feve-
reiro de 1968, resolve:

N9 2 - Art. 19 Fica aberto o cré-
dito suplementar no valor de 	
NCr$ 838.330,00 (oitocentos e trinta
e oito mil trezentos e trinta cruzeiros
novos) para atender à suplementa-
ção da Dotação 3.1.3.0/1e.00 "Ou-
tros Serviços de Terceiros" do Orça-
mento Analítico desta Autarquia
para 1968.

Art. 29 A importância a que se re-
fere o aludido crédito suplementar
será distribuída da seguinte forma:
para atender às despesas especificas
da dotação suplementado,*
NCr$ 504.540,00 (quinhentos e noventa
e quatro mil e quinhentos e quarenta
cruzeiros novos) para 'O Externato;
Ner$ 58.320,00 (cinqüenta e oito mil
trezentos e vinte cruzeiro, novos)
para o Internato e Ner$ 185.470,00

a Diretoria-Geral.
Art. 39 Para cobertura das despe-

sas provenientes desta Resolução fica
incorporada à dotação es'pecificada no
art. 19 a impor láncia, de 	
838.330,00 (oitocentos e trinta e oito
mil trezentos e trinta cruzeiros no-
vos), a qual já se encontra deposi-
tada na conta desta. Autarquia.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário. - Vandick Londres da
Navega.

RESOLUÇÃO 1;)19 20 DE ABRIL
DE 196e

O Diretor-Geral do Cceégio Pedro
II, no uso de suas atribuições legais
e considerando decisão da Conselho
de Curadores, em sessão realizada em
19 de abril de 1968, eesolye:

N9 3 - Art. le Fica reconhecida,
até aprovação do nevo Regim ento da,
Colégio Pedro II, a Caixa Escolar.

Art. 29 M contribuições dos alunos
à Caixa Escolar serão distribuídas se-
gundo as seguintes percentuais, fixa-
das pelo Conselho de Curadores, de-
duzido em Fundo de Reserva de Hl%
g o valor aplicado na confecção ou
aquisição das cadernetas escolares:

a) 25% para .livros;
0) 60% para uniformes;
O) 2% pga, asdtência, médica;
a) 3% para assistência social;
e) 2% para eventuais.
Art. 39 Revogam-se as disposições

em contrário. - Vendia Londres da
Nõbrega.

RESOLUÇÃO DE 2e DE JUNHO
DE 196e

O Diretor - Geral da Colégio Pedro
no uso de suas atribuiçaes legais

e considerando o ceie decidiu o Con-
selho de Curadores em sessão reali-
zada no the 28 de junho de 1e68, re-
solve:

N9 4 - Art. 1° Ficam as Caixas
Escolares do Colégio Pedro II auto-
rizadas a aplicar parte do percentual
fixado na letra "b" do art. 2 9 da
Resolução riV 3, de 20 de abril de
1968, na equisição de material re-
creativo destinado ao uso dos alunos
do Colégio.

Art. 29 Revogam-se as disposiçõesd:çõe
ens contrário. ..-Verta/cie Loi
Nábrega,

RESOLUCAO DE G DE' JULII0
DE 1968

O Diretor-Geral do Colégio Pedro
no uso de suas ati ibuições legais

o considerando decisão do Ceneelho
,ee Curadores em sessão realizada no
dia 6 de julho de 1968, reconhecendo
necessidade urgente de serem exe-
cutados serviços de pequenos reparos
na cede e diversas seções de Exter-
eato, segundo a qual podia ser dis-
pensada licitação, nos lermos do ar-
tigo 126, ti 2 9, letra "h" de Decreto-
lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967,
resolve:

N9 5 - Art. 19 Fica dispensada a
licitação por meio de Tomada de Pre-
ços para execução de serviços de re-
paros e adaptações na sede e diver-
sas seções do Externato do Colégio
Pedro II, nos termos do art. 126,
§ 29, letra e/e" do Decreto-ler n9 200,
de 25 de fevereiro de 1967.

Art. 29 Apesar da autorização con-
cedida pelo Conselho de Curadores
devera ser feita liciteAa por meio
de convite a três ou mais firmas.

Art. 39 Revogam -se as disposições
em contrário. - Vanoick Londres da
~rega.

RESOLUÇÃO DE 10 DE JULHO
DE 1968

O Diretor-Geral do Colégio Pedro
II, no uso de suas atribuições legais
e considerando a autorização conce-
dida pelo Conselho de Curadores, em
sessão realizada no dia 16 de jtahQ

de 1968, considerando a necessidade
urgente de estarem concluídas as ins-
talações destinadas à guarda do
abundante material do Gabinete de
Física, adquirido na República Fe-
deral da Alemanha e que deverá ene.
graesrolavee:sta cidade em agôsto próximo,

NO 6 -- Art. 19 Fica dispensada a
licitação por meio de Tomada de pre-
ços para execução das instalações
destinadas à guarda dós aparelhos do
Gabinete de Física do Internato, nos
termos do art. 126, § 2 9, letra "b"
do Decreto-lei ele 200, de 25 de feve-
reiro de 1967.

Art. 29 Apesar da autorização con-
cedida pelo Conselho de Curadores,
deverá ser feita licitaçep por meio
de convite a três ou mais firmas.

Art. 29 Revpgara-se as disposições
em contrário. - vandick Londres da
NObrega.

RESOLUÇÃO DE e2 DE JULHO
DE 1968

.0 Diretor-Geral do Colégio Pedro
'II, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que decidiu o Con-
selho de Curadores de acôrdo com o
disposto no art. 16, letra "j" do De-
creto-lei n9 245, de 28 de fevereiro
de 1968, em sessão realizada no dia
20 de julho de 1e68, resolve:

N9 7 - Art. 19 Fica aberto
dito" suplementar no valor de
NCr$ 45.255,00 (quarenta e cinco mil,
duzentos e cinqüenta e cinco cruzei-
ros novos) para refôrço da dotaeão
3.1.3.0 06 do Orçamento desta Au-
tarquia para 1968, em benefício do
Externato.

Art. 20 O credito a que se refere o
artigo anterior será compensado com
os recurecs provenientes do p.aga-
isento de taxas de alunos matricula-
dos, par transferência, durante o cor-
rente -ano letivo, na sede e diversas
eecões do Externato.

Art. ee Revogam-se as disposices
cm contrário. - Vandtek Londies da
Nábrega.

RESOLUCAO DE 22 DE JULHO
DE 1968

O Diretor-Geral do Colégio Pedro
II, no u...o de suas atribuiçoes legais
e considerando o que decidiu' o Con-
selho de Curadores, de acôrdo com o
depósito no art. 16, letra "j" do De-
creto-lei n o 245, de 28 de fevereiro
de 1937, em seesão realizada em 10
de julho de 193, eesolve:

Ne 8 - Art. 19 Fica aberto o cré-
dito suplera piar no valor de 	
NCr$ 11.340,00 (rmee mil, trezemes
e quarenta cruzeiros novos) para re-
forço da dealçáo 4.1.3.0 do Orna-
Incuto desta Autarquia para 1953, em
beneficio do Internato do Colégio Pe-
dro II na rubrica especifica de 	
4.1.3.1.

Art. 2° o crédito a , que se refere
o ertigo enterior seta compensado
com os recursos provenientes de pa-
gamento de taxas de alunos matri-
culados, por transferência, durante o
corrente ano letivo no Internato.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário. - Vandick Lanares da
Nóbrega.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

PORTARIA DE 19 DE AGeSSTO
DE 1968

O Reitor, em exercício, da Univer-
sidade Federal de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e tendo em
'esta o parecer da COmissão de Acesso
desta Universidade, instituída pela
Portaria no 079-67, de 28 de março
de 1967, de aeôrdo com os erts. 20 o
21 do Decreto n9 54.488, de 15 de
outubro de 1964, que regulamentou o

de Alho de
de Martins

257, Oficial

MINISTÉRIO
DÓS TRANSPORTES

MINISTÉRIO DA EDucAçAo
E CULTURA ."

O cré-
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Capít ao VIII da Lei n9 3.730, de 12 de 1967, publicada rio Diário Oficiai
de ju ho de 1960, resolve:	 de 24 de maio de 1967. - Roberto

,;
N9 258 - Nomear, por acesso, AI-

liindell de Lac,rda.

17aceli Lusa Braga, Auxliar de Biblio-
tecárie EC-102.7, da Parte perma-
nente do Quadro Único de pesscal
ela Universidade Federal de Santa
Catar na, lotada na Reitoria, para
exere(r o cargo vago de Bibliotecá-

O Reitor, em exercício, da Univer-
sidacü Federal de Santa Catarina, no
uso da suas atribuições, e tendo em
vista o disposto no § 39 do art. 39
do Drereto n9 59.835, de 21 de dezem-
bro c e 1966, alterado pelo ' Decreto
ne 61.049, de 21 de julho de 1967,
resolv

Ne 260 - Dispensar, a pedido, a
partir de 8 de agôsto do corrente
ano, Marcelo Sabino Rupp, cra, fun-
ção de Oficial de Gabinete, cons-
tante da Tabela aprovada pelo Ex-
celent ssimo Sr. Presidente da Re-
publica, que acompanhou a Exposi-

Cf NSELHO FEDERAL DE
ECOMOMISTAS PROFISSIONAIS

ESOLUÇAO N 9 281, DE 3 DE
•	 SETEMBRO DE 1968

O Conselho Federal de Profis,sionaise
ire tiro das atribuições legais e regu-
laram tares canferidas pela Lei mi-
nero 1.411, de 13 de agôsto de 1951,
e Decreto n9 31.794, de 17 de novem-
bro cl: 1952, resolve:

I - Conceder 45 (quarenta e cinco)
dias le licença ao Conselheiro Ma-
Tioel Francisco Lopes Meirelles.

II •- Convocar o Conselheiro Su-
plente Francisco Cândido da Cunha
Carne.ro para substituir o Conselheiro
licenc,ado, conforme determina o ar-
tigo 14 do capitulo II do Regilnenti)

Interno do C.F.E.P.
Sali das Sessões, 3 de setembro de

1968. - Mário Sinibaldi Maia, Presi-
dente

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES DO ESTADO

Rilação n9 179, de 1968

PORTARIAS DE 16 DE SETEMBRO
DE 1968

P esidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores étb
Estadc, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-Lei
W 2.e55, de 12 de dezembro de 1940,
resolvt:	 •

N9 1.909 - Homologar a Ordem In-
terna de Serviço AGO - n 9 32 de 22
de jul co de 1968, que designou Dora-.
cy Cal valho Amorim, Escriturário, ni-
vel 8-A, matricula 1.384.600, para
substituir o Chefe da Seção de Con-
tabilid ide (GOU), da Agência do Es-
tado do Goiás, do Quadro da Adminis-
tração Central e órgãos Locais, em
Zeus impedimentos eventuais'.

N.9 1.970 - Exonerar a partir de 1.9
de agasto de 1968, de acôrdo com o
artigo 75, inciso I, da Lei-n9 1.711
de 28 de outubro de 1952 Therezinha
de Jesus Freitas Santos Neves matrí-
cula n 9 1.031.743, do cargo de Escre-
rente Datilógrafo, nível 7, do Quadro

Acaninistração Central e Órgãos
&mala

N9 1.911 - Homologar as Resoluções
alternas abaixo relacionadas, da

ereto n9 61.049, de 21 de julho de
1967, e a Tabela aprovada pelo Ex-
ceeentissimo Sr. Presidente da Re-
Dance, que acompa,phou a Exposi-
ção de Motivos n9 346, de 5 de maio
de 1967, publicada no Diário Oficial
de 24 de maio de 1967, resolve:

N9 26 - Atribuir ao servidor abaixo
indicado, de acôrdo com a respectiva
denominação do encargo, o valor
mensal da Gratificação de Represen-
tação de Gabinete, a que se refere o
item IV do art. 145, da Lei n 9 1.711,
de 28 de outubro de 1262:

Aeancia do Estado de Minas Gerais
(TMG) com a designaçáo e dispensa
de titular de Função Gratificada:

RI - n.9 102, de 28-2-66 - Designa
Luzia Rosa de Oliveira, Escriturário,
nível 8-A matricula 1.053.524 para
exercer a Função ,Gratificada, símbo-
lo 17-F de Encarregado da Turma de
Processamento (GVP) da Seção de
Empréstimo Simples (MGV)•,

RI - n9 118, de 10-3-66 - Dispensa,
a pedido, Luzia Rosa de Oliveira Es-
criturário nível 8-A, matrícula 	
1.053.524. da Fünção Gratificada,
simbolo 17-F, de Encarregado da Tur-
ma de Processamento ,C+VP, da Se-
ção de Empréstimo Simples (MGV).

N9 1.912 - Homologar 'a Resolução
Interna ABA - n9 3, de 2 de janeiro
de 1967, que designou Maria de Lour-
des Neves, Escrevente Datilógrafo,
nível 7, matrícula 2.036.244, para
substituir Euvaldo Diniz Sobrinho, na
Função Gratiifcada símbolo 4-F. de
Encarregado do Depósi to de Medica-
mentos (BAX), do Serviço Médico
Local (BAM). da Agência do Estado
da Bebia, do Quadro da Adminis-
tração Central e Órgãos Locais, em
seus impedimentos eventuais.

N9 1.915 - Homologar a Ordem In-
terna de Serviço ARJ - 11 9 73, de
5 de agôsto de 1968 que dispensou
Clarice Vasconcellos Garcia Escritu-
rário, nível 10-3, matrícula 1.656.446,
da Função Gratificada, símbolo 17-F
de Encarregado da Turrne, de Segu-
ros Ramos Gerais (RFG), da Seção
de Seguros Privados (RJP). da Agên-
cia do Estad odo Rio de Janeiro, do
Quadro da Administraeào Central e
õrgaes Locais.

N9, 1.920 - Homologar s Resolução
Interna APE - W 30, de 30 de março
de 1964 que designou José Apolinário
de Albuquerque Filho, Escrituráiro,
nível 8-A, matricula 1.05e.030, para
substituir José Francisco Batista, na
Função Gratificada, símbolo 17-F de
Encarregado da Turma de Expediente
e Identificação (PEY), do Serviço

'Médico Local (PEM), da Agência do
Estado de Pernambuco, do Quadro da
Administração Central e órgãos Lo-
cais, em seus impedimentos eventuais,
e dispensou Maria de Lourdes Medei-
ros, Escriturário, nível 10-B, matrí-
cula 1.786.365, da mesma Função.

N9 1.921 - Homologar a Resolução
Interna AES - n9 9, de 21 de feve-
reiro de 1967, que designou Alberico
Manoel de Oliveira, Escriturário, ni-
Vel 8-A, matricula 2.983.093, 	 para

substituir Aurelio Raizer, na Função
Gratificação, símbolo 4-F, de Encar-
regado do Depósito de Medicamentos
(ESX), do Serviço Médico Local
(ESM) da Agência do Estado do Es-
pírito Santo, do Quadro da Admi-
restraçâo Central e Órgãos Lccals, em
seus impedimentos eventuais.

1n19 1.923 - Exonerar, a partir de
31 de julho de 1968, de acôrdo como
artigo 75, inciso I, da Lei W 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Silvino
Costa de Azeredo, matrieula 	
2.035.868, do cargo de Auxiliar de
Artífice, nível 5,, do Qualro da Admi-
nistra eão Central e õrgâce Locais.

N9 1.926 - Exonerar, a partir de
19 de julho de 1968 de acôrdo com
o artigo 75, inciso I, da Lei ne
1.711, de 28 de outubro de 1952, Enes
Dias Coutinho, matricula 1.058.047
do cargo de Carpinteiro vivei 8-A, do
Quadro da Adminstração Central e
Órgãos Locais.
PORTARIAS DE 17 DE SETEMBRO

DE 1968
O Presidente do Instituto de Pre-

vidência e Assistência eos Servido-
res do Estado, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 17, do De-
creto-Lei n9 2.865, de 12 de dezembro
de 1940, resolve:

N9 1.928 - Aposentar, a partir de
30 de setembro de 1967, na forma dos
artigos 100, inciso II' e 101, inciso II,
da Constituição do Bras', combinado
com os artigos 176, inciso I e 181, pa-
rágrafo único, da Lei n 9 1.711, de 28
de outubro de 1952 Miguel Varela da
Costa, Ponto n9 9.921, matricula n9
1.055.557, ocupante do carga de Pe-
dreiro A-101.8.A, da Parte Permanen-

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

ATO N9 22-68 - DE 3
DE SETEMBRO DE 1968

O Presidente do InstituNo do Açú-
car e do Álcool, no uso de suas atri-
buições e tendo em conta o disposto
no art. 29 da Resolução n9 2.010-68,
de 15 de agósto de 1968, resolve:

Art. 1.9 Fica atribuída a usinas do
Estado de Pernambuco, na safra de
1968-69, a produçao de um contin-
gente de 200,00 nela, toneladas de mel
rico invertido (inverted hight test
molasses), destinado a exportação,
obedecido o seguinte programa de fa-
bricação:

a) 100 00 mil ton&adas métricas
serão produzidas e entregues ao I.A.A.
até 31 de dezembro de 1968;

O) 100,0 mil toneladas métricas se-
rão produzidas e entregues ao I.A.A.
a partir de janeiro de 1969 até o
encerramento da safra de 1968-69.

Art. 29 O contingente global de
200 O mil tonmadas auterizado peio
artigo anterior, 'sere atribuído, pela
Delegacia Regional do I.A.A. em
Pernambuco às usinas indicadas pela
Cooperativa dos Usineiros de Per-
nambuco Ltda. e Sindicato da In-
dústria do Açúcar no Estado de per-
nambuco, até o volume das respecti-
vas autorizações de produção de açú-
car demerara, convertido com base
na relação de 10 (dez) sacos por to-
nelada de mel rico invertido.

Art. 3.9 O volume de mel rico in-
vertido a que alude o art. 1 9 dêste
Ato será deduzido dos contingentes
de demerara autorizados na forma
dos arts. 19 e 59 da Resolução nú-
mero 2.010-68, de 15 de agasto de
1968, adotada a relação de 10 (dez)
sacos de demerara por tonelada de
mel rico invertido.

Art. 49 O "o oficial de liquida-
ção da tonelada métrica de mel rico

te do Quadro do Hospital dos Sere
vidores do Estado.

N9 1.931 - Dispensar José Antu-
nes Besea„ Escriturário, nevel 10-33,
matrícula n9 1.910.891 ponto n9 ..
4.127, da Função Grateficada,
bolo 1-F, de Chefe da Seção de Dee
parites (CDD) ,, do Departamento de
Aplicação de Capital (13(n. do Quadro
da Administracãe e Ó rgãos Locais.

N9 1.932 - Designar Recanto Jorge
Merezes Mattos, Escritureric, nível
10-3, matrícula n9 1.910.895 ponto
n9 3.720, para exercer a Função Gra-
tificada. símbolo 1-F, C1P Chefe da
Seção de Depósitos (CDD), do De-
partamento de Aplicação de Capital
(DC), do Quadro da Administração
Central e Órgãos Locais,
ORDEM DE SERVIÇO N9 DA-42 DE

13 DE SETEMBRO DE 1968
O Diretor do Departamento de As-

sistência, usando das suas atribui-
ções, tendo em vista o disposto nas
Instruções n9 7566, resolve:

Art. 19 Designar Maria da Paz
Mello Gonzalez, Escrevente Datiló-
grafo nível 7 matricula' 119 1.382.493,
para substituir Myrthes Pedeosa Mar-
tins, na função Gratificada, símbolo
17-F, de Encarregada da Turma de
Auxilio à Maternidade (AYM), da
Seção de Processamento (ASY), • do
Serviço de Auxílios (ASS) da Di-
visão de Assistência Social (DAS),
do Departamento de Assistencla (DA),
em seus impedimentos eventuais.

Art. 29 Revotrar a Resolução DA-
-57, de 4 de julho de 1966 que desig-
nou Maria Aparecida Fonseca. Es-
crevente Datilógrafo uivei 7, para a.
mesma função. - Francisco Bene-
cletti, Diretor.

invertido é estabelecido em 	
NCr$ 209,54 (duzentos e nove cruzei-
ros novos e cinqüenta e quatro cen-
tavos) na condição PVU (pôsto va-
gão ou veiculo na usina) já incluída
a parcela de NCr$ 25,32 (vinte e cinco
cruzeiros 11 .;x9:3 e trinta e dois cen-
tavos) ia . a ao impôsto de circula-
ção de i ;:torias (ICIel) incidente
sôbre a c :a utilizada na fabricação
do mel ace na properçao de 654
toneladas de cana por tonelada de Mel
rico.

Art. 59 No ato do pagamento cio
preço oficial de liquidação do mel rico
invertido, alud.do no artigo anterior,
o I.A.A. fará a dedução da impor-
tância de NCr$ 25,32 (vinte e cinco
cruzeiros novos e trinta e dois cen-
tavos) referente ao impôsto de cir-
culaçao de mercadorias (ICM) cal-
culado por tonelada de mel rico e
equivalente ao valor de Ner$ 3,87
(três cruzeiros novos e oitenta e sete
centavos) por tonelada de cana, a
ser recolhido na forma do convênio
firmado com o Governo do Estado de
Pernambuco.

Art. 69 O I.A.A. adquirirá e for-
necerá, aos produtores do mel rico
invertido, a quentidade de "Inver-

ease" necessária à produção do con-
tingente autorizado no art. 1 9 deste
Ato, cujo valor será deduzido do
preço oficial de liquidação no ato da
seu pagamento aos produtores.

Art. 79 Fica estabelecido um sis-
tema de ágios e deságios, partindo do
nível básico de 76% (setenta e seis
por cento) de açúcares totais, atri-
buindo-se premio de 1/76 (uni se-
tente e seis avos) e multa de 2/73
(dois setenta e seis avos), por tone-
leda de mel rico invertido, em cada
I% (um por cento) acima ou abaixo
de 76% (setenta e seis por cento) de
açúcares totais, respectivamente, nos
termos da carta de fechamento do
contingente de 200,0 mil toneladas a
que se refere este Ato, da firma com-
pradora.

PORTARIA DE 23 DE AGC)STO
DE 1963

O Reitor da Universidade Federal
de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o dia-

Tio E3-101.19-A, do mesmo Quadro. posto no Decreto n9 59.835, de 21 de
e

..... Ri berto Mündell de Lacerda.
aczembro de 1966, alterado pelo De-

PORTARIA DE 21 DE AGÓSTO
DE 1968

Nome - Encargo - Gratificação
mensal

Flávio Amaral Moritz, Oficial de
Gabinete - NCr$ 400,00. Ferreira

ção de Motivos n9 346, de 5 de maio l.Lima.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

MINISTERIO DA INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO



MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

FUNDAÇÃO INSTITUTO -
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA

PORTARIAS

Relação D. O. GP-34, de 12.9.968
I — Presidente:

QPEX n.9 577, de 11 de setembro
de 1968. Concede aposentadoria, de
acôrdo com o artigo 2.9 da Lei nú-
mero 3.906, de 19 de junho de 1961,
combinado com o artigo 117, pará-
grafo 1.9 da Constituição do Brasil,

a Antônio Leandro dos Santos,
ocupante do cargo da classe A, nível
20, da série de classes de Estatístico,
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal, em extinção, da Adminis-
tração Central do Conselho Nacional
de Estatística, com provento da clas-
se B, nível 21, a que fica conside-
rado promovido na passagem para
a inatividade, ex-vi do artigo 1.9 da
mencionada Lei.

QPEX 11.9 578, de 11 de setembro
de 1968. Considera Francisco José
Lopes, Agente de Estatística, classe
B, nível 12, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal, em extinção, das
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Parágrafo único. A liquidação do
ágio ou deságio a que se refere êste
artigo sômente se fará após a liqui-
dação da operação no exterior.

Art. 89 Ficará a cargo do Serviço
Técnico Industrial da Divisão de As-
sistência Produção, estabelecer as
normas, para pesagem, amostragem e
analise do mel rico invertndo entre-
gue ao I.A.A., que serão executadas
pela Inspetoria Técnica Regional de
Pernambuco.

Art. 99 O presente Ato entrará em
Vigor na data de sua assinatura, re-
vogadas as disposições em contrário.
— Francisco Elias da Rosa oiticica,'
Presidente.

ATO NO 23-68 — DE 5
DE SETEMBRO DE 1968

O Presidente do Instituto do Açú-
car e do Alcool, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto'
no § 29 do art. 29 da Resolução nú-
mero 2.004-68, de 30 de abril de
1968, cuja redação foi revista pela
Resolução n9 2.009-68, de 17 de julho
de 1968, resolve:

zefial entre w linfortâncias de 	
NCr$ 258 (dois cruzeiros novos e
cinqüenta e oito centavos) por saco
de açúcar demerara e NCr$ 3,87 (três
cruzeiros novos e oitenta e sete cen-
tavos) por tonelada de cana moída.

§ 49 A usina ou cooperativa cen-
tralizadora de venda que, a partir da
segunda quinzena, não apresentar à
Delegacia Regional do I.A.A. a carta
informando a tonelagem de cana efe-
tivamente empregada na produção do
açúcar demerara liquidado na quin-
zena anterior, não se beneficiará da
correção de valor a que alude o pa-
rágrafo anterior.

Art. 29 Os valôres do impósto de
Circulação de Mercadorias (ICM)
descontados dos produtores em cada
quinzena, serão depositados em Conta
Fanado,' da Delegacia Regional do
I.A.A. no Banco do Brasil S. A., a
qual será exclusivamente movimen-
tada para recolhimento do tributo ao
órgão próprio do Govêrno do Estado,
não se incorporando às disponibilida-
des normais do I.A.A.

'
 dada a na-

tureza de sua arrecadação.
Art. 39 o presente Ato entrará em

vigor na data de sua assinatura, re-
vogadas as disposições em contrário.
— Francisco Elias da Rosa Oiticica,
Presidente.

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA DE 10 DE SETEMBRO
DE 1968

O Siiperintendente ela Superinten-
dência de Seguros Privados, usando
das atribuições que lhe confere o
art. 36, inciso IX, do Decreto nú-
mero 60.1459; de 13.3.67, resolve:

N.9 180 — Delegar podêres a Hum-
berto Brandão Corrêa, responsável
pela Delegacia da SUSEP no Es-
tado da Bahia, para, em nome da
Superintendência de Seguros Pri-
vados, contratar a locação de um
imóvel destinado a instalação da
Delegacia da SUSEP no Estado da
Bahia, podendo assinar contrato, es-
critura, recibos, benIN como praticar
todo e qualquer ato necessário a le-
galização do imóvel alugado. —
Raul de Souza Silveira.

Retificação
Na publicação feita no Diário Ofi-

cial — Seção I — Parte II, de 1.8.68,
fls .1.699 — 4, da Circular n.9 28, de
22 de julho de 1968:

— as fls. 1.699, 4A. coluna, no
art. 1.9 da Circular, onde se lê: —
... do Art. 11 das Normas Tarifárias
dos Seguros Aeronáuticos de Aero-
naves de Turismo e Treinamento,
leia-se: ... do Art. 11 das Normas
Tarifárias dos Seguros Aeronáuticos
de Taxi Aéreo, do Artigo 11 das
Normas Tarifárias dos Seguros Ae-
ronáuticos de Aeronaves de Turismo
e Treinamento.

ses de 4agent4 de Estatística, da
!Parte Permanente do Quadro de
Pessoal, era extinção, das Inspetorias
Regionais do Conselho Nacional 'de
Estatística, com lotação na Inspe-
toria Regional de Estatastica no Es-
tado da Bahia, da função gratificada

•de Chefe da Agência Municipal dá
Estatística (Tucano), símbolo 17.F,
do mesmo Quadro.

QPEX n.9 583, de 12 de setembro
de 1968. Concede aposentadoria de
acôrdo com os artigos 176, item II,
e 180, alínea b) e seu parágrafo 1.9
da Lei n.9 1.711; de 28 de outubro
de 1952, combindo com o artigo 177,
parágrafo 1.9; da Constituição do
Brasil a Genuino Chiari, Agente de
Estatística, nível 14.C, do Quadro de
Pessoal, em extinção, das :Inspetorias
Regionais do Conselho Nacional de
Estatística com provento correspon-
dente ao valor do simbolo 10 P, da
função gratificada de Chefe de Agên-
cia no município de Rio Pardo
Estado do Rio Grande do Sul.

MINISTÉRIO DO INTERIOR
KIEPARTArviENTO NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO

PORTARIA DE 22 DE JULHO DE 19138

Quadro de Pessoal .PP date De-
partamento, de acôrdo com o item I,
do artigo 75, da Lei 11,9 1.711 de 28'
de outubro de 1952 do cargo de Es-
criturário AP.202.8.A Arnaldo de
Vasconcellos Serpak matricula nú-
mero 2.08'1.672, lotacãaaacia Admi-

nistração Central — Estalo da Gua-
nabara. — Carlos Krells

das a quantos já ou tenham adqui-
rido.

Referidas alterações podem, tam-
bém, ser obtidas na Comissão de
Concorrência de Serviços e Obras do
D: N. E. R.„ à Avenida Presidente
Vargas, n9 522 — 21 9 andar — Rio
de Janeiro — Estado da Guanabara.

E' avisado também que a data da
licitação permanece a mesma ante-
riormente divulgada, eu saia. 14 horas
do dia 23 de outubro de 1968.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de
1968. — Salvan Borborema da Silva,
Presidente da C. C . S .0 .

AVISO
O Departamento Nacional de Estra-

das de Rodagem (DNER). anarquia
do Ministério dos Transportes - da G 3-
vêrno Federal do Brasia, com sede à
Avenida Presidente Vargas, 522, na
cidade do Rio de Janeiro, Capital
Estado da Guanabara, (Brasil), torna
público para conhecimento de quan-
tos possam se interessar, que fará
realloar concorrência para implanta-
ção e pavimentarão de trechos das
seguintes rodovias: BR-101, no Es-
todo de Alagoas, BR-116, no Estado
do Ceará; e BR-232, no Estado de
Pernambuco.

2. Os presentes serviços fazem par-
te dos que serão parcialmente finan- 	 :7-1
ciados por empréstimo do Banco -In- ..
teramericano de Desenvolvimento
(B:D).	 -9..-.1

guinte local:

	

Departamento Naciona/ de Estradas 	 .a
de Rodagem.	 --í

	

Comissão de Concorrências de Ser- 	 ax
viços e Obras.	 4	Avenida Presidente Vargas, 522 —	 a.))-
21 9 andar.	 --

	

Rio de Janeiro — Estado da Gua- 	 ,Anabara.

4. As pçopostas serão recebidas, no
()cal citado no item 3, supra, ás 15

	

/oras do dia 31 de outubro de 1968.	 -— Eliseu Resende.

Art. 19 Para o efeito de desconto
do valor do Irma:isto de Circulação
de Mercadorias (ICM) incidente sô-
bre a cana utilizada na produção de
açúcar demerara, na safra de 1968-e9,
a que se refere o § 2 9 do art. 29 da
Resolução n9 2.004-63, de 30 de abril
de 1968, com a nova redação dada
pela Resolução n 9 2.009-68. de 17 de
julho de 1968, ficam estabelecidas as
normas constantes dos parágrafos
dêste artigo.

§ 19 Na primeira quinzena, contada
do inicio da produção do açúcar de-
merara, o I.A.A., ao pagar ao pro-
dutor o preço oficial de liquidação
correspondefite ao volume que lhe
tenha sido entregue, descontará a
Importância de NCr$ 2,58 (dois cru-
zeiros novos e cinqüenta e oito cen-
tavos) por saco de açúcar demerara
de 60 (sessenta) quilos brutos, a qual
equivale ao valor de NCr$ 3,87 (três
cruzeiros novos e oitenta e sete cen-
tavos) por tonelada de cana, conver-
tido ao nível do rendimento básico
de 90 (noventa) quilos de açúcar por
tonelada de -cana.

§ 2.9 Na segunda quinzena e assim
sucessivamente, o desconto do im-
pôsto de Circulação de Mercadorias
(ICM) continuará sendo feito na
base de NCr$ 2,58 (dois cruzeiros no-
vos e cinqüenta e oito centavos) por
saco de açúcar demera.ca de 60 (ses-
senta) quilos brutos.

§ 39 A partir da segunda quinzena,
será feita a correção do valor des-
contado na quinzena anterior, me-
diante a apresentação, pela usina ou
cooperativa centralizadora de vendas,
à Delegacia Regional do I.A.A., de
carta informando a tonelagem de
cana efetivamente utilizada na fabri-
cação da parcela de açúcar demerara
entregue na quinze anterior, fazen-
do-se, assim, o reajustamento quin-

Inspetoria	 Regionais do CoeseRho
'Nacional de Eantistica, enquadrado
no símbolo 12.F, 3orresprenciont- a
função gratificada ae Chefe de Agên-
cia de oosEtatistica em Cratéus, Es-
tado do- Ceará, e agregado ao res-
pectivo Quadro de Pesem), em con-
formidade com o artigo 60 da Lei
n.9 3.780, de 12 de iolho de 1960,
em virtude de achar-se amparado
pela Lei n9 1.741, de 22 de novem-
bro de 1952, e comede aposanjadoria
nesta situação, de acôrdo com es
artigos 176, item III, e 184, item IIT,
da Lei n.9 1.711 de 28 de outubro
de 1952, combinado com o artigo 17%,
parágrafo 1.9, da Constituicão do
Brasil, com provento equivalente ao
valor do referido simbo o 12.17 , acres-
cido de 20% (vinte por cento).

QPEX n.9 579, de 11 de setembro
d 1968. Dispensa, de acôrdo com
o artigo 77 da Lei /1. 9 .711, de 28
de outubro de 1952, Geraldo Gui-
marães Barreto ,ocupante do cargo
da classe B, nível 12, da série de elas-

O Diretor. Geral do Departamento
Nacional ,cle Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXVIII, do artigo 78,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n.9 1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

N.9 432 — Exonerar, a pedido, à
partir de 16 de março de 1965, no

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO

DOS TRANSPORTES
DEPARTVIINTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

EDITAIS DE CONCORRÊNCIAS
N 9' 3, 4 e 5-CPC/68

AVISO
Tornamos público que, no dia 18 do

mês de outubro próximo, às 14 horas
na sede da Comissão Permanente de
Concorrências, a Rua do Mercado
119 34, 179 andar, Rio de Janeiro,
Guanabara, serão recebi-das propostas
para obras de Terraplanagem, obras
de arte correntes e serviços comple-
mentares da infraestrutura; perfura-
ção e acabamento de túneis; edifí-
cios; linhas telegráficas -e céreas mar-
ginais, todos os serviços localizados
no trecho Itapeva — Ponta Grossa —
Tronco Sul — Estadeia de São Paulo
e Paraná.

Os interessados poderão obter os
Editais e tôdas informações necessá-
rias na sede da Comissão, no expe-
diente normal da repartição.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de
1968. — João Carlos Gurgel Barbosa,
Presidente da C.P.C.

(Dias: 23, 24 e 25-9-68)

DEPARTAMEN10 NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
119 91/68 — PONTE RIO — NITEROI

,LVISO

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem
(DNER), Autarquia do Ministério dos
Transpoates, comunica a todos os in-
teressados que o Edital de Concor-
rência n9 91/68, anunciado pelo Avi-
so publicado no Diário Oficial da
União de 26-8-68, sofreu algumas mo-
dificações de um prazo maior do que
20 (trinta) dias estão sendo incorpo-
7'ada,s ao referido Edital e comunica-

3. Os interessados poderão optar o
Edital e demais informa ç

	*
ões no se-

9



Brasília, 2 de, setembro
Afaria ZIaelde de Moura,

de 1968. —
Secretária.
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Setembro de 1969
• .

?, 1968, na sede da Delegacia Reg i o-
oal do DMA, à Aven'det Angelica nú-
',lera 752, Cidade de São Paulo,. Es--
tada de São Paulo, se reunirá para re-
cebimento e abertura de proposta de
firmas habilitadas	 pvelaninarmanta

2e , artigos 127 e 131 da Decreto Lei
!Minero 200, do 25-02-67) para fome-
cineento de material agropecuário às
Cooperativas em convem° com
INDA de acOrdo com o Eele:tal afixada
t as sedes da Delegacia Regional no

ncierêço steima e da Associação Co-
r:lerda! de São Paulo sita à Rua Boa
Vista número 51 — Centro, Zona Pos-
tal número 01, Fone Geral 37-3101.

Brasília, 12 de satembro de: 1968. —
, r tiyin e Leiro-Vdccia Presidette da Co-
cais.aão.

EDITAL

142 Terça-feira 24

Si	 MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

DEPARTAMENTO DE
DESENVOLVIMENTO RURAL

t1a. Presidente desta Autarquia, em
cumprimento à determinação do Sr.
Presidente da Comissão referida e
lendo em vista o que dispõe a e do
art. 222 do Estatuto dos Funcionários
Civis da União, cita, pelo presente eclia
tal, Geraldo Teóf tio de Oliveira, Ope-
rador de Oficina, lotado no Setor de
Transporte do INDA-BR, para Vir a
dista Comissão apresentar defesa asaria
:a, no processo a que responde no pra-
:o de 15 equinze) dias, a partir da
ocblioação deste, senda que,. após os
minze dias acima citados, ser-lhe-á
dada vista dos autos, na sede da Co-
nissão, na sala do Procuradoria Ou-
:dica do INDA-BR, -no 119 andar,
Edifício Antônio Venâncio da Silva,
aCS, no horário das 14,00 às 111,00 he-

MINISTtRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA
COLÉGIO PEDRO II

Diretoria Geral
TOMADA DE PREÇOS N9 6-63

De ordem do Diretor-Geral do Co-
légio Pedro II torno público que de
conformidade 'com as leis em vigor
te as condiçbes abaixo, está aberta,
nesta data, a Tomada de lampa vi-
aando a adjudicar serviços reletivos a
:reparos no auditório do Web Pe-
dro II --Internato, de acôrde com
o que consta dos elementos técnicos
:fornecidos aos interessados.

— Das informações

1 Condição:
Os esclarecimentos, técnicos ou exl-

itinistrattvos, sôbre a presente toma-
da de preços, seno prestados pela
t"ecretar4a do Diretor-Geral do Co-

.5 13 lia Ui hora;, no Campo

de São Cristóvão, 177,
Estado da Guanabara.

9 Condição:
Ficam fazendo parte leste Edital

tildas as minúcias e eepec.fleaçoca que
caracterizam os trabalhos em licita-

1) Prova de cumpriu-t anto das dis-
posições da Lei'n.9 5.107, de 13.9.1966
regulamentada pelo Decreio número
59.820, de 20...2.66 (Fundo de Ga,
rantia do Tempo de Sareicsji .

Essa documentação devare estar em
poder do concorrente no ato da licita-
ção para eventual exame dos demais
participantes.

dla Condição:
Os documentos acima relacionadas

deverão ser fornecidos pelas reparti-
ções ou Instituições do local onde as
airmas sejam sediados.
/// — Do recebimento e

da proposto

5e Condição:
As nove horas do dia '7 da outubro

de 1968 na Secreiarn do Ui :mor-Ge-
ral,. Campo de São Cristóvão, 177, Es-
tado da Guanabara, serão recebidas
em sessão pública, pela Gonne:ião de-
signada pela Portaria ri.? 17 de 28 de
maio de 1968 as propostas aas firmas
convidadas em dois envelopas lacra-
dos e visivelmente marcados com as
letras "A" e "B".

O envelope "A" deverá conter:
a) Certidão que prova g inscriçãO

da firma na Divisão de Obras elo Mi-
nistério da Educação e Cultura ou
certidão de inscrição no Cceéglo Pedro
II;

b) Certidão fornecida pela autori-
dade competente, que prove a inexis-
tência de débito da firma para com
O Instituto Nacional de Previdência
Social;

c) Certidão negativa de iniptesto de
rendai

a) comProvante do recebimento dos
elementos relativos à Tomada de Fu-
ças . visado pelo Diretor-Geral e as-
sinado pelo representante lega} da
firma;

e) Espeficações ruinicadas em t*das
1LS 101119.5;

/) Plantas rubricadas;
g) Cronogramas da execução dos

serviços, obedecida a discriminação ^gr-,

çamentária aprovada pelo Decreto .„
n9 52.147, de 25.8.1963.

O envelope , }3 ,1 deverá uniter:
a) A proposta própriatnente dita

em 5 (cinco) vias, ,sem variantes;
emendas, rasuras, entrelinhas ou res-
salvas, mencionando em :gai..sinos e
por extenso, o preço gedial da obra,
indicando o prazo de execitçãa, segun-
do consta da 7.e candlçaa e declaran-
do explicitamente que o proponente
se submete a jatadas as cana Oes des-
te Edital;

Lo Discrimlnaceo em 5 (cinco) vias,
devidamente autenticadas, das pane-
las da quantia pela qual é prooaata a
execuçao de cada serviço, obedecendo

diseriminaçao orçamentária, cujo
modelo alai anexo às eimadficaaões.

c) Diacriminaçao em 5 (cinco) viae,
devidamente autenticados, dos preços
unitários que servirão de base para
cálculo de possíveis alterações nos vo-
lumes das obres, serviços ou forneci-
mentos ajustadas, na formo dá legis-
lação vigente.

6a Condição:
Após o exame do processo da To-

mada de Preços, se nennuma hirega-
laridade fôr constatada, será 'decla-
rada vencedora a firma cdie apresen-
tar proposta de menor preço, estando
'Ale inanidos todos os imposto:; e
taxas, não sendo admitido qualquefe
reajustainenta.

7a Condição:
Não serão consideradas ao propostas

que fixarem, para reetlizaaão dos 5 ,!r-
viços, prazo superior a guarantee dias.

IP Condição:
Prevalecere o preeo cainhai da pro-

Posta, se fôr 'constatada .qualquer
ferença entre este e a soma das par-
celas da discriminação arçamantárla.
que será corrigida pela Cantiseão jul-
gadora, da Tomada de Praia.

IV — Do cctuçáo

94 Condição; .
No ato da aseinatura da ajuste, o

proponente vencedor devara apresen-
tar prova de ter c,auclooado etapa:ato
de 2% (dois poli cento) do valor da
proposta, mediante guia :eirada peia
Secretaria do Colégio Pedro II, no
Campo de São Cristóvão, 117.

10e Condição:
A caução depositada, que poderá ser

ene moeda corrente Ou MIAR); da di-
vida pública, respanderá por garantia
das obrigações ajustadas.

111 Candição:
A devolução da caução ste, sen' pro-

cessada depois de cumprido integeal-
menee ci ajuste firmado e de terem
sido os trabalhos aceitos pela Cam's-
seio.

V -- Do ajustz•
104 (ionciição:

A firma vencedora da licitação ae-
sinara, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias, contados da data dm que fôr no-
tificada o ajuste pelo qual se obraaa-
rã ao fiel cumprimento cie sua pro-
posta, entrando em vigor na data ela
ordem de inicio dos trai-ia:11K dada
pela fiscaliza00.

134 Condição:
Caso a firma vencedora se negue a

cumprir sua proposta; serão chamados
os demais licitantes na ordem de clas-
sificação, para assinatura do ajuste,
incorrendo nas panções prevista; nesa
te Edital, caso Se reausein à sua as-i
*ateira.

144 Condição:
As condiçães estabelecida na pre-

sente Ddit31, :ndenendenteinerite de
transcrição, farão parte integrante do
ajuste.

154 CondiçãO:
Eleger-se-a o feira da cidade do Ria

de Janetro, aosno domicilio lagal da
linna eleilereiteira.

VI — Das penalidades

IV Condição:

As filmas notificadas Mie se nega-
rem ao cumprimento das propostas
serio) stopensas do direito de licitar
pelo prazo de 1 (um) ano, e na nen.
vai:nela, declarada iniclAnaa para
prestarão de qualquer servira na Ad-
ministre-ao Federal,-

1; a Condlçao:.
Per dia nue exceder ao prezo esti-

pulada na ajuate para execução de
olii •a;, a firma amor:Oleira ficará sia-
:WH à malta de tie;. (cinco por cento)•
da imnortr, ncla dA, caução feita paru
garantia da ajuste.

18' Condição:
Poe infração de qualquer clátieula

do aius t e a filma ernaraiteira timft
sujeita à multa de 5% (cinco por
cento' da importancia da cauçáo fal-
ta natal garantia do ajuste. Nas te
e i darceas a multa será aplicada eia
clabro.

iç Condição:
As penalidades estabadec i.das ?teste

Edital, Mn relação à assinatura do
ajuste, serão im postas achninietrativa-
mente pelo Senhor Diretor-Geral do
Colédio pedra II por proposta da Go-
mlestIo. independente de ação ou in-
terpe':ição judicial..

2 4:le Condição:
As multas previstas no ajuide serão

aplleades pela Comissão, devendo ser
r erolhld e s dentro do prazo de 3 ttres)
diae cap tados a partir do recebimento
da not i ficação correspondente.-

214 Condição:
A fama empreiteira poderes formei-

iar reelivrn ao Senhor Diretor-Geral
do Colégio Pedro II. dentro do prazo
de 48 (quarenta e oito) horas conta-
das cie ceasião em que fôr net-ir:cada
das penalidades impostas,

229 Condição:
Todas os recursos ou reelamaçõea

deverem ser protocolados na Secretaria
do Colégio Pedro II, Campo de São
Cristóvão. 177 dentro dos prazos de-
terminados neste Edital.

VII — Da rescisao ao ajuSte

23' Condição:
A resc.são do ajuste com a conse-

qüente perda da caução que será re-
colhida ao Tesouro Nacional como
renda eventual terá lagar, de pleno
direito, independentem e n te de inter-
pelação judicial ou extrajudicial sant
nue ao contratante das obras assista
direito à aram para reclamar incieni-
zaeao, guando:

a) a t:.1 - rno empreiteira falir, entrar
em concordata pU se dissolver;

b) a lima, empreiteira, transferir,
no seu todo ou em parte, o contrato,
sem prévia anuência do Senho' Di-
retor-Geral do Colégio Pêdro II;

c) fôr suspensa a execoçao dos tra-
balhos por prazo superior a 15- (quin-
ze) cilas consecutivos. rem prèvia or-
dem judicial ou decisão das aatorida-
des superiores:

d) seio a devida autorização escrita,
não forem observados oa projetos e
eepecificnçõesa qualidades dos mate-
riais e demais detalhes, após adver-
tência, por escrito, da fiscalização c
comprova da G. má-fé;;

e) se verificar o inadonplemento
de qualquer das condições da ajuste;

1) as multas aplicadas atingirem O
total da caução depositaria para ga-
aantia da execução do ajuste:
• g) terminada a vigendo, dos recur-
sos por culpa da firma empreiteira,
os trabalhos não estivarem conclui-
dos.

244 Condição:
Para ser efetivada $p roselsaa,

trapallios eaecutados pala firma em-
preiteira serão reavaliadas por uma
comissão eapeelalmcnie designada peba

19 andar, no

	

Divisão de Comercializacão	 çao, incorporados ao Pracasso numero

e Revenda	 -	
• 3 . 535-68 da Diretoria-Gerai da Co-

iég.o Pedro II, que podara ser consni-

C:Onlissão de Concorrência . 
tauta diadamerod na aarario acima.
Cópias dessas espacifteações serão tor-

.	 e Tonnadc. de Preços 	 nuidv.i¡ Lias intereasados, mediante a
pagamento dos respectivas emolumen-

IDITAL DE TOMADA DE .PREÇOS to,
INDA:BReDDaDDRY CC1N 9 004 60 '-de•

	

.	 '
AVISO	

• I/ — Da habilitacjãe preUurnar

A Comissão de licitação conetituidal 	
3e Concliçâo;

1 ;:ias Portarias nes 835-67 e 34-68, tio; Fara participar da Tomada de Pre-
ramo. Sr. Presidente do Institue:, Na- t ços, a toma 'devera estar registraria
uonal do Desenvolvimento Agrerio nie D.visao de Obras do itilia0 ou no

'DA, torna público para conheci-1 Colegio Pedro II, nnatanda paaa isto
tanto dos interessados que às 15 001 apreeentar, até o dia 4 de outubro os
(quinze) horas do dia 15 de outubra seguintes documentos;

O) Certldão, relativa à rAi de 2:3;
b) Prova da existência de uni pro-

feesional responsavel pela firma de
acôrdo com a Lei n9 5.194, de 24 de
dezembro de 1966;

c) Contrato social registrado no
Departamento Nacional de Indústria e
Comercio;

d) Certidão da inexistência de dé-
bito para com o Instituto Nacionai de
Previdência Social;

C) Titulo Eleitoral, Carteira de Re,
servista, ou de Permanencia quanoo
se tratar de estrangeiros;

1) Certidão Negativa da Imposto de
Renda;

g) Quitação dos impostos federais e
municipais;

h) Prova de especialidade na exe-
cução de trabalhes objeto desta, To-

O Secretário Ga Camisa() Pernanele_ mada de Preços, quando não ide ax-
ta cia Inqaérito Administrativo, desig_ pressamente mencionada no contrato
fiada, pela Panaria número cento e saciai;i) •
trinta, de oito de março de mil nove- Certidão ccmprobatória	 elo-de

financeira;
•entaa e sessenta e oito, pelo Exmo. neidade técnica. e f

julgamento
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9a Condição:
No ato da assinatura do ajuste, o

proponente vencedor deverá apresen-
tar prova de ter caucionado depósito
de 2% (dois por cento) do valor da
proposta, mediante guia extraída pela
Secretaria do Colégio Pedro II, no
Campo de São Cristóvão, 177.

A caução depositada, que poderá
ser em moeda corrente ou títulos da
dívida pública, responderá por ga-
rantia das obrigações ajustadas.

11a Condição:
A devolução da, caução s4 será pro-

cessada depois de cumprido integral-
mente o ajuste firmado e de terem
sido os trabalhos aceitos pela Co-
missão.

O envelope "B" deverá conter:

IV — Da Caução

a) A proposta propriamente dita,
em 5 (cinco) vias, sem variantes,
erhendas, rasuras, entrelinhas ou res
salvas, mencionando em algarismos e
por extenso o preço global da obra,
indicando o prazo de execução, se-
rando explicitamente que o Praiaonen-
te se submete a h:idas as condições
clêste Edital;

b) Discrirriinação em 5 (cinco)
vias, devidamente autenticadas, das
parcelas da quantia pela qual é pro-
posta a execução de cada serviço, oba--
decendo à discriminação orçamentá-
ria, cujo modelo está anexado às es-
pacificações;

c) Discriminação em 5 (cinco)
vias, devidamente autenticadas, das
preços unitários que servirão de ba-
se para cálculo de possíveis altera-
ções nos volumes das obras, serviços
ou fornecimentos ajustados, na for-
ma da legislação vigente.

3 Condição:
Após o exame do processo da To-

mada de Preços, se nenhuma irregu-
laridade fôr constatada, será declara-
da vencedora a firma que apresentar
proposta demenor preco global, es-
tando nele incluídos todas os im-
postos e taxas.

'g, Condição: s
Não serão consideradas as mapas-

tas que fixarem, para realização dos
serviços, prazos superiores aos abai-
xo indicados:

a) 30 (trinta) dias para as obras
constantes dos itens 16.4 e 16.5 das
especificacões;

b) 10 (dez) meses para as demais
obras.

3 Condição:
Prevalecerá o preço global da pro-

posta, se fôr constatada qualquer di-
ferença entre êste e a soma das
parcelas da discriminação orçamen-
tária, que será corrigida pela Comis-
são julgadora da Tomada de Preços.

V — Do Ajuste
12 , Condição:

A firma vencedora da licitação as-
sinará, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias, contados da data cm que fôr
notificada, o ajuste pelo qual se obri-
gará ao fiel cumprimento de Rua
proposta, entrando em vigor na anta
da ordem de início dos trabalhos, da-
da pela fiscalização.
s 13 9 Condição:
Caso a firma vencedora se negue

a cumprir sua proposta, serão chama-
dos os demais licitantes ,na ordem de
classificação, para assinatura do ajus-
te, incoOrendo nas sanções previstas
neste Edital, caso se recusem à sua
assinatura.

14a Condição:
As condições estabelecidos no pre-

sente Edital, independentemenat de
transcricão, farão parte integrante
do ajuste.

15a Condição:
Eleger-se-á o fôro da cidade do Rio

de Janeiro, como domicilio legal da
firma empreiteira.
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Diretor-Geral do 'Colégio Pedro II,
que emitirá parecer conclusivo acer-
ca do cumprimento das obrigações
contratuais e mrelação aos pagamen-
toes por efetuar e a qualidade dos
serviços promovendo-se quando ne-
cessário', a cobartura de . inquérito ad-
ministrativo visando a cassação da
idoneidade da firma e a apuração de
responsabilidades.

VIII — Da execução das obras
25 Condição:

Caberá à firma empreiteira, inteira
responsabilidade pela execução das
obras, com integral obeclOtncia aos do-
cumentos fornecidos pela carnissau,
às regras de segurança e às exigên-
cias da parte de bem construir, de-
Vendo ser comunicadas, antes da lici-
tação as falhas omissões ou discre-
pâncias notadas nos • documentos e,
ainda, a existência de condições lo-
cais diversas das que foram conside-
radas. Caso contrário sem que caiba
resarcimento, a firma empreiteira não
poderá eximir-se de completa-' ou
executar qualquer traba lho ou servi-
ço. considerado indispensável ao per-
feito desenvolvimento e acabamento
da obra.

26' Condição:

A Comissão ficará reservado o di-
reito de alterar a ordem da execução
dos serviços ou de cada parte, quando
o julgar necessário, independente de
qualquer remuneração rxtraordinária.

/x — Do pctgamenro
27a Condição:

O pagamento será feito em cheque
nominal contra o Banco do Brasil
S. A. depois de executados todos os,
serviços e considerados satisfatórios
pela comissão, sendo feita uma reten-
ção de 5% do preco global a qual sã-
mente será liberada 30 dias depois de
efetuado o pagamento anterior e se
nenhuma anormalidade fôr verificada
nos serviços executados.

2P Condição:
A parte do pagamento das despesas

com a execução dos serviços conside-
rad-s no ajuste correrá à conta da
v o- consignada na Categoria, Eco-
ei ca 3.1.3.0/06.00 — Reparos e
adaotações de bens imóveis do orça-
mento para o exercício de 1968.

29 Condição:

A critério da comissão ou do Dire-
tor-Geral, esta Tomada poderá ser.
sem que por este motivo tenham os
Interessados direito a qualquer recla-
mação ou indenização, anulada ou
cancelada, em todo ou em parte, por
conveniência administratioa ou se os
preços apresentados forem excessivos
ou ultrapassarem a respectiva dotação
orçamentária,

30 Condição:

O têrmo de ajuste fica Isento dc
pagamento e sêlo, face , ao disposto
na Lei n9 4.505, de 30.11.64, art. 28,
Item 1, letra i.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de
1968. — Eustachzo Toledo de Otseioda,
Secretário.

TOMADA DE PREÇOS N9 7/68
De ordem do Diretor-Geral do Co-

légio Pedro II, torno público que, de
conformidade com as leis em vigor e
as condições abaixo ,está aberta, nes-
ta data, a Tomada de Praças, visando
a adjudicar obras na Biblioteca e ar
refrigerado no auditório do Colégio
Pedro II — Internato, de acôrdo com
o que consta dos elementos técnicos
krnecidos aos interessados.

/ — Das Informações

la Condição:
Os esclarecimentos, técnicos ou ad-

ministrativos, sôbre a presente to-
mada de preços, serão prestados pela
Secretaria do Diretor-Geral do Co-
légio Pedro II — Internato, das 13

116 horas, no Campo de São Cristó-
vão, 177, 19 andar, no Estado da Gua-
nabara.

Clndição:
Ficam fazendo parte dêste Edital

tôdas as minúcias e especificações
que caracterizam os trabalhos em li-
citação incorporados ao Processo
3.586-68 da Diretoria-Geral do Colé-
gio Pedro II, que poderá ser consulta-
do, diariamente, no horário acima.
Cópias dessas especificacões serão
fornecidas aos interessados, mediante
o pagamento dos respectivos emolu-
mentos.

// — Da Habilitação Preliminar
W, Condição:

Para participar da Tomada de Pre-
ços, a firma deverá estar registrada
na Divisão de Obras do MEC, ou no
'Colégio Pedro II, bastando para tanto
apresentar os seguintes documentos:

a) Certidão relativa à Lei de 2/3;
b) Prova da existência de um pro-

fissional responsável pe la firma, de
acôrdo com a Lei n9 5.194, de 24-
12-66;

c) Çantrato social registrado no
Departamento Nacional de Indústria
e Comércio:

d) Certidão da inexistência de dé-
bito para com o Instituto Nacional
de Previdência Social:

e) Título Eleitoral. Carteira. de Re-
servista •ou de Permailência quando
se tratar de estraneeiros:

1) Certidão Negativa do Impôsto
de Renda;

g) Ouitacão dos impostos federais
e municipais:

h) Prova de especialidade na exe-
cução de trabalhos, objetos desta To-
mada de Precos, ouando não fôr ex-
pressamente mencionada no contra-
to social;

i) Certidão comprobatória de ido-
neidade técnica e financeira;

1) Prova de cumprimento das Ws-
posicões da Lei n9 5.107, de 13-9-66,
regulamentada pelo Decreto n9 ....
59.820, de 20-12-66 (Fundo de Garan-
tia do Tempo de Servico).

Essa documentacão deverá estar em
poder do concorrente no ato da lici-
tação para eventual exame dos demais
participantes.

Condição:
Os documentos acima relacionados

deverão ser fornecidos pelas reparti-
ções ou instituições do local onde as
firmas sejam sediadas.

rir — Do Recebimento
e Julgamento da Proposeg

5a Condição:
As onze horas do dia 7 de outubro

de 1968 na Secretaria do Diretor-Ge-
ral, Campo de São Cristóvão, 177, Es-
tado da Guanabara, serão recebidas
em sessão pública, pela Comissão
designada pela Portaria n 9 17 de 28-5-
68 as propostas das firmas convida-
das, em dois envelopes lacrados e vi-
sivelmente marcados com as letras«A,

O envelope "A" deverá conter:
a) certidão que prove a inscrição da

firma na Divisão de Obras do Minis-
tério da Educacão e Cultura;

b) certidão fornecida pela autori-
dade competente, que prove a inexis-
tência de débito da firma para com
O Instituto Nacional de Previdência
Social;

c) certidão negativa de ImpOsto de
Renda;

d) comprovantes do recebimento
dos elementos relativos à Tomada de
Preços, visado pelo Diretor-Geral e
assinado pelo representante legal da
firma;•

e) Especificações rubricadas em tô-
das as fôlhas;

1) Plantas rubricadas;
g) Cronogramas da execução dos

serviços, obedecida a discriminação
orçamentária aprovada pelo Decreto
21V- 52.147 de 25-6-1963.
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lea Condição:
As firmas notificadas que se nega-

rem ao cumprimento das propostas
serão suspensas do direito de licitar,
pelo prazo de 1 (hum) ano e na
reincidência, decrarada inidônea para
prestarão de qualquer serviço na Ad-
ministração Federal.

17, Condição:
Por dia que exceder ao prazo esti-

pulado no ajuste para execução de
obras, a firma empreiteira ficará su-
jeita à multa de 5% (cinco por can-
ta) da importância da caução feita
para garantia do ajuste.

18 Condição:
Por infração de qualquer cláusula

do ajuste, a firma empreiteira ficará
sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) da importância da caução
feita para garantia do ajuste. Nas
reincidências, a multa será aplicada
em dôbro.

19 ,3 Condição:
As penalidades estabelecidas neste

Edital, com relação à assinatura de
ajuste, serão impostas administrati-
vamente pelo Senhor Diretor-Geral
do Colégio Pedro II por proposta da
Comissão, independente de 'ação ou
interpelação judicial.

20 a Condição:
As multas previstas no ajuste serão

aplicadas pela Comissão, devendo ser
recolhidas dentro do prazo de O (três)
dias contados a partir do recebimento
da notificação correspondente.

21a Condição:
A firma empreiteira poderá formu-

lar recurso ao Senhor Diretor-Geral
do Colégio Pedro II, dentro do prazo
de 4R (quarenta e oito) horas conta-
das da ocasião em que fôr notificada
das penalidades impostas.

22 Condição:
Todos os recursos ou reclamacões

deverão ser protocolados na Secreta-
ria do Coléaio Pedro II, Campo de
São Cristóvão, 177, dentro dos pra-
zos determinados neste Edital.

V// — Da Rescisão do Ajuste
23'.' Condição:

A rescisão do ajuste com a conse-
quente perda da caução que será re-
colhida ao Tesouro Nacional como
renda eventual, terá lugar, de pleno
direito, independentemente de inter-
pelação judicial ou extrajudicial, sem
que ao contratante das obras assista
direito à acão para reclamar indeni-
zação quando: •

a) a firma empreiteira falir, entrar
em concordata ou se dissolver;

b) a firma empreiteira transferir,
no seu todo ou em parte, o contrato,
sem prévia anuência do Senhor Dire-
tor-Geral do Colégio Pedro II;

c) fõr suspensa a execução dos tra-
balhos por prazia superior a 15 (quin-
ze) dias consecutivos, sem prévia or-
dem-judicial ou decisão das autorida-
des superiores;

d) sem a devida autorização escri-
ta, não forem observados os projetou
e especificações, qualidades dos Ma-
teriais e demais detalhes, após adver-
tência, por escrito, da fiscalização e
comprovada a má fé;

e) se verificar o inadimplemento de
qualquer das condicões do ajuste;

15 as multas aplicadas atingirem o
total da caucão depositada para ga-
rantia da execarão do ajuste;

g) terminada a vigência dos recur-
sos,,,por culpa da firma empreiteira,
os trabalhos não estiverem concluí-
dos.

24a Condição:
A rescisão do ajuste seria a canse-

qwenre perda da caução terá lugar de
pleno direito, independentemente de
Interpelação judicial ou extrajudicial,
sem mie ao contratante, das obras as-
sista di reito à acão para reclamar In-
denização, quando se verificar mexe-'
quibilidade prevista na 31 condlça0c

	 4Nnlant

17	 Das Penalidades

o
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253 Condkele:
• Para ser efelevadie a rescisão, os
enabalhas executados pela firma em-
preiteira aer'áo ~aliados- por uma
Comissão eapecial me te designada pe-
ar: Diretor-Geral do Colégio Pedro
Cl, que emitirá parecer conclusiva
(Miemo: do cumprimente das obriga-
ç'ega contratuais, principalmente:, em
relação aos pagamentos efetuados e
per efetuar e a qualidade dos servi-
ços, promovendo-se, quande riecessá-
tete a. abertura de inquérito adminis-
tritien, visando a cassação da idonei-
(lede da firma e a apuração de ree-
pcnsabilidades.

VIII — Da execução das obras
26e Condição:

Caberá firma emprdtera inteira
cesponse.bilidade pela execução das
otxas com integral obediência aos do-
ist;mentos fornecidos, péla comissão,
kl regras de segurança e às exigêne
ti le- da arte de bem. construir, devene
de ser comunicadas, antes da licita-
Ofn, as falhas, omissões ou discrepan-
eles notadas. nos documentose e ainda
a existência le condições locais di-
versas- das que foram consideradas-,
Viso contrário; aem que caiba ressar-
leituento, a firma empreiteira não po-
derá exinnr-se . de completar ou exe-
eetar Tralquer- trabathe nu serviço,
beisideredo indiepensáver ao . perdei-
te desenvolvimento e ecabarnen to da
Obra.

i 273 - Condição:
1.A. comissão. ficará reservado o de-

- treito de alterar a ordem. de execução
das serviços ou de cada parte, quan-
do o julgar necessário, independente
dé qualquer remuneração extraordi-
nitria.

IX — DO pagamento.

na Lei n9 4.505, de 30-11-1964, art.
28, item I, 'etre f.

ao Comfiedoo .
Na aplicação das percentagens

mencionadas nas s ç',. 173 e IP con-
dições,. sereecearredondadas, para mais,
as frações- de. NCr$ 1,00 (leum cruzei-
ro novo).

353 Condição:
A critério da comissão ou do Sr.

Diretor-Geral esta Tomada. poderá
ser, sem que por este motivo tenham
os interessados direto a qualquer re-
clamação ou indenização, anulada Ou
cancelada, em todo ou em parte, por
conveniência 'administrativa ou ae: os
preços apresentados forem excessivos
ou ultrapaesero. a respectiva dotação.
orçamentária.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de
1968. — Eu4tac1tio Toledo de Queiroz,
Secretário. •
ELEICAO PARA REPRESENTANTES
DE PROFESSORES DE ENSINO
SECUNDÁRIO. NOS CONSELHOS
CURADORES E DEPARTAMENTAL

De ordem do Senhor Diretor-Ge-
ral- do Colégio Pedro II, em cumpri-
menta ao. cure determina o e le do
are 257 da- Regulamento Geral do
Colégio. Pedro Ir, publicado no Diária
Oficial de- 5-9-1969 e ao disposto- na
Lei 5.490, de. 3-9-1968 torno público
que se realizarão no dia 5 (cinco) de
outubro próximo na sede provisória
da Diretoria Geostl, localizada . no
Campa de São CrilSIAVIIN 177, dit - 8
às le horase as eleições para repre-
sentantes dose Professõres do- Ensino
Secundário nos Conselhos de Curado-
res e Departamental. Estão convoca-
dos para essas eleições todos. os- pre-
fe.ssõres do Ensino Secundário, no
horário e rocei acima, os quais dto
assim distribuídos.

13 Seção — Destinada Ws- profes-
sõres com exercido na sede do Ex-
ternato, sob a presidência do Repre-
sentante dos- professire& de Ensino
Secundezio do Externato junto à
Congregação;

2e Seção — Destinade aos professa-
res da Seção Norte do . Externato, sob
a presidência do. Professor de Ensi-
no Secundário, que responde pela Vi-
ce-Diretoria da Seção Norte;

P Seção. — Destinada aos pratos-
stutee de- Ensino Secundário da Seção
Sul do. Extemato, sob a presidência
do Professor de Ensino Secundário,
que responde pela Vice-Diretoria da
Seção Sul;

43 Seção — Destinada aos professõ-
les de Ensino Secundário da Seção
Tijuca do Externato sob. a preside:lie
cia do_ Professor de Ensino Secundá-
rio, que responde pela Vice-Diretoria
da Secão Tijuco.;

5e Seção — Destinada. aos. grafes-
sõres de Ensino Secundário do Inter-.
noto, sob a presidencia do represen-
tante dos professõres de Rmino se-
cundário do Internato -junto à Con-
gregação.

Rio de Janeiro 19 de setembro de
1968. — Eustachio Toledo de Queiroz,
Secretário.

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREWIDÊ.NCIA SOCIAL

CONSELHO FEDERAL
DE BIBLIOTECONOMIA.

O Çonselho. Federal de Bibliotecono-
mia, cone sede na dapital de São
Paulo, se sua Av,anhandava, 40, conj.
I10, receberá ate. o dia 19 de novem-
bro, dos Conselhos Regionais da BI-
blOteconomia, as listas da candida-
tos a integrarem o Conselho, a 30
eleito na segunda quinzena de land-
e() de 196e.

Ca eiblioteceetes interessarei& de-
vem peecurar os Ceuelhos aonde tlk.
'tiverem inscritos) ate o dia 11 de ane

tubro próximo,

Para ser membro elo Conselho Fe-
deral dee.131bliotecogornia é necessário

'que o bibliotecário; nenha,, no- arinuno,
cinco (5) anos de exercido prefiesee
nal.

São Paulo, 1 :le seternore kle 1968.
—.Lisura Oarceo de reno Russo, Pre-
sidente —.CFB.

MINISTÉRIO
DO INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS JE . SANEAMENTO

ATA 1n19 .92-63
Ata da reunião da C.730, para rece-

bimento e abertura ariJ propo32.4%
' da Tomada de Pre,:a sn9 92-68, re-

ferente ao atêrro área na cida-
de- d.e Rep.:tinge, no Estada ittc
BahJa.„. num, volume de 90.9001113,
(noventa mi/ metros cúbicos); 69
DisLríto Federal de- Obras da sa-
neamento (69 I)5'O.i), conforme as
exigências e e,.,.ri firmrtNticas cons-
tantes do Edital 3. a:( Espzeipcação
ne 92-08.
As "quinze horas do dia eez de ' se-

tembro de mil no/acantoe e sessenta
oito, retiniu-se, na sede deste- Depar-

tamento, a Comissãe computa polo
Eng. Francisco José Teixeira Macea-
do, Presidente da .CCSee pele Pro-
curador Ayrton, Manoel D'Avila; pelo
Eng. Lês Marina Fejerdo !Celeiro de
JACCgle, pelo rán.. José Ferreira, —
membros da Comissão e paio Admi-
nistrador Humberto Lopes Potyguara
da Silva, servindo de ecretário.

Declarada aberta a sessão; a Senhor
Presidente comunicou aos- presentes
que a. mesma se destemem ao recebi-
mento e abertura. das propoaas para
a Tomada de. Preços n9 92-68, tenda
comparecido e entregue a proposta o.
repreesntante da firma Urbeng — Ur-
banização Engenharia Comércio Li-
mitaria, inscrita neste reparta:nen:e
sob . n9 330.

Estando . a firma cem o& seus do-
cumentos de acórdo com o Edital,
passou-se re abertura do envelope de
propqsLa em resumo foi a seguinte:
Urbeng — Urbanização Engenhará

Comercio Ltda.:
Preço total dos serviços: NCr$

187.000,00 — (cento c oiterda e sete
mil cruzeiros noves).

Prazo para execução: 10 idez). me-
ses.

Nada mais ocos.irenio, o Senhor
Presidente encerrou a sessão as quin-
ze horas e trinta. Minutos, autorizan-
do-me, como aecretáree a lavrar a
presente Ata, que a1 por mim asei-
nade e pelos metriliros da Comessão.

Rio de Janeiro, dez de setembro, de
mil novecentos e se.seenta e oito. —
Humberto Lopes Botyguara ta Silva.
Secretário. — Francisco JOSé Teixei-
ra Machado, Presidente da CCSO. —
Ayrton Manoel D'Aviia,, Membro da
Comissão. — Lea Marina Fafardc
Balieiro de Jacomg, Memboo, d aCor
missão. — José Ferreira, Membro da
Comissão.

ATA Ne 103-6(1
Ata da reunião, da COSO, para rcee,

bimento	 abertura das. propostas,
da Tomada de Buços ,-e-
ferente a dragagem de canais, ta-
las coletoras, construção de difing&
e demais. serviços :mal:dementares,
na, bacia do ria Paraíba do. Sul,
município de Tremertibé e Piada-
monhangaba, no, Estado _dg Selo
Paulo,,. 1220 Distrita 'Cedera de ()hW/8-

_ da . .Sanearnento t‘12g proa), doar-
.forMa as exigAnskes ecaractcrtzdar,
ma constantes 40 Edital e da.kespfie
eificaçdce fl 1,00-0,, •
As quinze horae . e dee- onze de se-

tembro de mil ranieceriteie o geesenta

guinte:
Embrasa . — Emprêsa Brasileira de

Saneamento Ltda.:
Prece total dos serviços: Ner$

129.000,00 — (canto e noventa. e no-
ve inil, quatrocentos e trinta .cruzel-
ros novos).

Prazo para exceuçeio: 18 (ã:2Mo);
meses.

Nada mais ocorrendo, o Senhor
Presidente encerrou a sessão ies quin-
ze horas e trinta minutos, autorizan-
do-me, como secre Ano, a, lavrar a
presente Ata, que vai por mim assi-
nada e pelos tu-oral-ires da Comissão.

Rio de Janeiro, onze de setembro
de mil novecentos e Jessenta, e oito.

Humberto, Lopes PoWcuara, da Sil-
va, Secretárip. Francisco José Tei-
xeira Machado, Presidente da CCSO.
— Maca Manoel D Asila. — Mem-
bro da Comissão: -- Len. Zlar1714 Pa-
fardo Balteiro da /doma, Membro da
Comissão. — José Frreira, Meriero
da Combissão.

EDITAL DE CONCOMONCIA
N9 73-We

olonso
O Diretor-Gzral da Drpartamento

Nacional de Obras de San.eamento
torna público, para conhecimento dos
interessados, que as iteres "d" do
'item 1.1 e "b" lo item 1.1 ao Capi-
tulo In do Edieal t de 'Concorrência
n9 73-68 publicado no DititiO DliCial
do dia 6 de setembro de 1968, Mula
2.026 e' 2.027 (Seçáo. I — Parte II),
passam a ter a redejão seguinte:

1.1 di prova de Capacidade. Téc-
nica da firma, mediante atestado (s)
.ou certidiio (ões) fornecido (a) por
entidade Federal, Estadual ou Miír.-
cipal de Capital de Estada inclusivo
Sociedade de Economia Mist& com
participação Federal ou Estadual, que
Indiquem ter executado ou estar exe-
cutando barragem com qualquer um
dos seguintes volumes minimos:

1. — Concreto -massa — 23,00Cm3
(vinte mil metros dro.icos),

2 — Concreto eamadak	 3.000m3
(oito Ira metros eillecoa).

3 — Concreto protendido
5. 000m (cinca mil metros cúbicos).
, 1.2 — b) Prova do Capacidade Téc-
nica, mediante atestada (s) cer-
tidão (ões) fornecido (s) por entida-
de. Federae. Estadual ou Municipal de
Capital de Estado, inclusive Socieda-
.de de Economia Mista com participe-
dão Federal w Eatadual, que indi-
quem. ter Uma das flemae, componen-
tes da consórcio,. executado ou estar
'executando barragem com qualquer
um dos seguintes ealtune& minemos:
•• 1- — Concreto massa — 20.000m3
(Vinte mil pedras ` cúbicos),

— Concreto_ armado ee 8400nie
(oito mit-metros cúbicos).

3 —• Concreto peotandlieo.
•5-.000m* (cinco mie metem. cúbicos'.

Carlos Xrebs	 Diretor-Geral,

2P Condição:
iA firma licitante deverá apresentar

u n cronograma Mico financeiro dis-
criminando as parceles pela qual é
ptoposta a execução de cada. serviço.
O pagamento sómente será efetuado
apta- a. conclusáo de cada etapa e de-
vidamente aprovado pela fiscalização,
ceservadas. as normas constantes da
cláusula, 29,

293 Condição:
Ce pagamento será feito em cheques

nominais contra o Banco do- Brasil
e:. A. na medida e.ni que forem sendo
teecutadas as Oras, de acôrea. com
e que fôr apurado pela comissão, obe-
eecidas as seguintes normas:

a) o vagamente total das parcelas
e ser efetuado até 31 da dezembro. de
J968, não poderá ultrapassar a mun-
ia de Ner$ 90.000,00;

b) para, atender ao pagameeto das
V;tapas realizadas, o Colégio. disporá
(te verba que não- poderá exceder, por
Mês, 10% do global da concorrência,
ebservado o disposto na alínea a;

o) será feita de cada fatura, uma
:retenção de 5% ((Antepor cento), dee
'rendo a liberação de fedas essas re-
eenções ser feita 30 (trinta) dias de-
nois de aceitacão- das- . obras, se ne-
ehuma. anormalidade ocorrer quanto
.xos serviens, executados.
I 303 Condição:
oA parte do- pagamento das despesas

.com. a execução dos- serviços comi--
deradee no. ajusta correrá à anta da
verba oonsignada na Categoria Eco-
narnica 4.1.1.0 — Obras Públicas; do,
Orçamento, para o- exercido de 7988.
1 ele Condição:
1 Verificada. a _deficiência na dotação.,

tUntdooritaçães Mentidas na Lei Orça-
a„. o ajuste' sere exequeeel. ate

ei:( limite doe crédito, existentes, desde
une a redução doa - mesmos, feita, a
eualauer titulo, não. exceda a *30,%
-(trInta por cento), do valor do ajuste:

L,
 323 Condição:

• Na revisão de preços serão, obedeci-
a as

^ 
determinac6es contidas nos

'urtigas lia a 69 do. DecretoeLei. zek 185,.
ide 13-2e190e (Didzia O fieta4 da União.,
tre 24-2-821e naCte44 filea etie aPleeeeek.

33.e ^adiada:.
O termo de Oeste. ffoa Isenta (0

pagamento de ago,, faca aa disposto

•

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR: Ne/4 0516

e oito, reuniu-se, na. ede dêste Dee t
parlamento, a Comissão composta pe.

Eng. Francisco Jose Teixeira Ma-
i:bade, Presidente da e`CSO, pelo
Procurador Ayrtou Manoel. InAvilae
nelos Engs. Léa Merina Fajardo Ba-
Seine de Jecome a José Ferreira, -.,
membros da Cerntsoão * pelo Admie

, nistrader Humberto. Lopes . Potyetioaa
da Silva, servindo da secretário.
. Declarada abera Re sessão, o Se-,
nhor Presidente Willtall0011 HO& rore-
sentes que a mesma se destinava se
recebimento e abertur,a das propostas
para a Tomada de Preoos n9 100-68,
tendo eomperecido e entregue a pro-
posta o representante da fleme Em-
brasa-Emprega Brasileira de Sanes:.
mento Ltda., inscrita eêste Departa-
mento sob n? 329•

Estando a firma com os seus do-
cumentos de sedado com o Edital, ee
passou-se a abertura de envelope de
'pie:pasta que em reiumo foi a s-


